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1 - APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 
 
A SOGAB/CS – Sociedade Gaúcha de Aperfeiçoamento Biomédico e Ciências da Saúde é uma 
instituição formada por profissionais e acadêmicos da área da saúde dedicada ao 
desenvolvimento de atividades clínico terapêuticas e de ensino sempre enfocando o interesse 
científico e acadêmico. Trata-se de uma instituição dedicada a busca do conhecimento livre de 
preconcebimentos, em busca da fundamentação cada vez mais apurada para os tratamentos 
desenvolvidos por diversas áreas técnicas em saúde, bem como a  obtenção da melhora da 
qualidade de vida dos seus pacientes .  
“Tratar, pesquisar e ensinar este é o lema desta instituição. O paciente é o professor do 
professor e do aluno e através das pesquisas se obtém o norteamento da busca do 
conhecimento que traz evolução e benefício a todos” Dr. Flôres Dias 

 
À direita foto do serviço de 
fisioterapia hospitalar da 
sogab. À esquerda foto de 
intervenção cirúrgica no 
Hospital Regina 
desenvolvida pelo diretor 
técnico, Dr. Rogério 
Santos Vargas 
 
 

 
CLÍNICA DE SAÚDE DA SOGAB 
O ensino e a intervenção terapêutica nas mais variadas áreas das Ciências Biomédicas e 
Ciências da Saúde, são o objeto destas atividades. Desta forma a SOGAB/CS vem 
desenvolvendo atividades junto a Clínica de Saúde da SOGAB, nas áreas de Clínica Médica, 
Clínica e Cirurgia Traumato-ortopédica, Fisioterapia, Reabilitação, Acupuntura, 
Massoterapia, Educação Física, Saúde do Trabalho e etc., atuando em parceria com 
hospitais, clínicas, centros de imagem e outras instituições.  
 

·  Especialidades 
�  Clínica e Cirurgia Geral 
�  Cirurgia Traumato-ortopédica; 
�  Medicina do Esporte 
�  Acupuntura  
�  Reabilitação Traumato-Ortopédica; 
�  Fisioterapia e Reabilitação Geral 
�  Fisioterapia Hospitalar 
�  Condicionamento Físico Personalizado (Personal Trainning) 
 

·  Clínica de Massoterapia:  
�  Relaxante;  
�  Estética;  
�  Terapêutica Ocidental;  
�  Terapêutica Oriental 
�  Técnicas Alternativas 

·  Outras Técnicas e Terapias 
�  Reeducação Postural com associação de técnicas de RPG 
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�  Protocolo Integrado de Reabilitação Traumato-ortopédica. 
�  Terapia anti-flacidez e Fortalecimento muscular passivo com corrente russa 
�  Terapia complementar anti-estresse e depressão 

 
 
Responsáveis: 
Diretor Técnico Dr. Rogério Santos Vargas 
Diretor Científico e Coord. Geral de Reabilitação: Dr. Pablo Fabrício Flôres Dias  
Coordenador de Clínica e Cirurgia Geral: Dr. Ricardo Wagner 
Coordenador de Fisioterapia Hospitalar: Dra. Maria Luiza Echevenguá 
Coordenador do Núcleo de Condicionamento Físico: Prof. Felipe Luis Giovenardi 
Departamento Jurídico: Dr. Tiago Flôres Dias 
Coordenadora Pedagógica: Profª. Esp. Sônia Maria Krindges 
Secretaria Geral: Sônia Mara Danoski 
Coordenação de Massoterapia: 
Profa. Roberta Merino Masina  
Profa. Cíntia Schneider  
Profa. Keli Steffler  
 
ESCOLA DE MASSOTERAPIA DA SOGAB 

 
A escola de massoterapia compõe um segmento 
institucional que visa apoiar e promover o desenvolvimento 
científico e pedagógico da formação profissional do 
massoterapeuta, investindo também na manutenção do 
conhecimento, de forma a propor cursos e programas de 
aperfeiçoamento, capacitação especialização, estágio 
técnico (nos moldes de residência prática com preceptoria) 
e reciclagem profissional. A missão da Escola de 

Massoterapia da SOGAB consiste em formar profissionais extremamente capacitados e seguros 
em sua prática terapêuticos, proporcionando já no curso de formação um bom nível técnico 
dando ênfase tanto a base teórica quanto a prática. Já na formação profissional o aluno aprende 
a maior número de técnicas possíveis ao longo de aproximadamente um ano fortalecendo e 
relacionando os conhecimentos teórico práticos ao longo de uma “prática supervisionada” que 
consiste na realidade na maior disciplina prática onde os alunos oportunizam a pratica 
profissional em uma clínica real com pacientes reais, sempre com o auxílio de supervisores e 
monitores constante mente capacitados. 
 
Tuiná: Técnica terapêutica chinesa que deu origem ao Shiatsu, e é difundida pelo mundo pelos 
Acupunturistas. Também conhecido como Massagem Terapêutica Chinesa 
 
Drenagem Linfática Manual: A drenagem linfática manual é uma técnica de muita precisão e 
destreza, utilizada para o tratamento de patologias do sistema linfático, pós-cirúrgicos e 
transtornos estéticos como a celulite. 
 
Shantala: 
A Shantala é uma massagem milenar do Sul da Índia, utilizada como um meio para manter-se a 
continuidade da relação e contato íntimo da mãe e do bebê. 
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Se dedica a prover uma formação generalística, formando um profissional completo, com um 
bom embasamento e uma boa experiência obtendo as prerrogativas abaixo: 

·  Clínica no atendimento em todas as áreas da massoterapia. 
·  Aposta na evolução deste profissional, como um agente participante e responsável no 

ambiente multidisciplinar de saúde, com fundamentação ética e também científica. 
·  Visa formar um profissional de alta competência técnica, promovendo uma grade 

curricular baseada no método pedagógico universitário. 
·  Contempla estágio curricular na disciplina de prática supervisionada, em ambiente 

multidisciplinar de saúde (clínica de reabilitação e ortopedia). 
·  Possui programas de aperfeiçoamento em todas as áreas da massoterapia, destinando-

os a professores e alunos em qualificação permanente. 
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2- FORMAÇÃO PROFISSIONAL EM MASSOTERAPIA 
 

Conceito de Massoterapia: Tratamento por meio de massagem. 
Conceito de Massoterapeuta: Trata-se de um agente de saúde  que atua acima de tudo no 
cuidado humano, utilizando como forma de intervenção terapêutica a massagem manual, tendo 
formação básica  generalística, atuando  nas áreas, estética relaxante, desportiva e terapêutica, 
que pode atuar de forma autônoma como profissional liberal na forma que prescreve a lei (Lei 
Në. 3.968-1961) sob fiscalização da Vigilância Sanitária.  
 
Mercado de trabalho: O profissional massoterapeuta pode exercer sua profissão como: 
·  Autônomo em Gabinete próprio: para atendimento como autônomo, nas áreas de massagem 
relaxante, estética, terapêutica holística ou aplicada a patologias musculoesqueléticas (neste 
caso encaminhamento por um profissional habilitado de acordo com a LEI Në. 3.968-1961).  
·  Home Care: Atendimento a domicílio. 
·  Clínicas de Fisiatria, Fisioterapia e Reabilitação.  
·  Clínicas de Estética Médica ou Fisioterapêutica.  
·  Clínicas  e Lares de Idosos.  
·  Institutos de Beleza e Estética.  
·  Clubes Esportivos e Academias (Futebol, Vôlei, Basquete, Atletismo, Artes Marciais e etc.)  
 
Áreas de atuação: 
·  Estética  
·  Relaxante 
·  Desportiva 
·  Terapêutica 

 
CLASSIFICAÇÕES:  
Áreas da Massoterapia: 

�  Massagem Ocidental: Massagem Sueca Base Fisiológica Ocidental, Teoria da 
Comporta, Hiperemia Reativa, Efeito Varredura, Liberação de Adesões e Aderências, 
pela biomecânica e a física da intervenção das manobras nos tecidos moles. 

�  Massagem Oriental: Medicina Taoista e Hindu (Filosófica, Canais de Energia, Visa o 
Equilíbrio Energético, Yin Yang, 5 elementos, Chakras, Chi...) 

�  Holística ou Global, visando o bem estar e a prevenção primária ou secundária. 
�  Terapêutica Aplicada: Visando a intervenção direta sobre um distúrbio funcional ou 

patologia, necessitando de prévio diagnóstico funcional ou patológico/clínico/médico. 
Muitas vezes necessitando de acompanhamento e monitoramento de um outro 
profissional habilitado. 

�  Em Reabilitação Física: Sob supervisão direta do Fisiatra e ou Fisioterapêuta. 
 

Especialidades:  
a)Terapia Estética 
b)Massagem Desportiva 
c)Massagem Terapêutica: (Diversas especialidades) 

·  Tuiná, Digitopuntura e Massagem Terapêutica Chinesa.  
·  Massoterapia em Reabilitação Física ( Atuação conjunta ao profissional responsável 

técnico em reabilitação física) 
·  Shiatsu  
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·  Massagem Ayurvédica  
·  Do In  
 

Massagem Terapêutica Chinesa: Técnica terapêutica chinesa que deu origem ao Shiatsu, 
e é difundida pelo mundo, pelos Acupunturistas. Utiliza as técnicas e conceitos de medicina 
tradicional chinesa e acupuntura na terapêutica através da massagem.  Estuda os 
meridianos  e dos pontos de acupuntura sem a utilização de agulhas, mas sim com a 
utilização de técnicas específicas de terapia manual.  
 
Massagem em Reabilitação: Técnicas de massagem que auxiliam no processo de 
reabilitação física, em conjunto com as intervenções de outros membros da equipe 
multidisciplinar em saúde, salvaguardando os limites de atuação profissional. Auxilia a 
combater processos decorrentes as seqüelas estabelecidas em pós operatórios ou traumas, 
como adesões, aderências, retrações e hipertrofias cicatriciais, além de diminuir a tensão 
muscular e a dor e auxiliar na liberação reflexa ou mecânica do movimento.  
Reabilitação Traumato-Ortopédica: 
Conjunto de medidas multidisciplinares de intervenções diagnósticas e terapêuticas, 
adotadas em prol de restaurar, adquirir ou recuperar a aptidão funcional do indivíduo 
portador  dos mais variados  distúrbios clínicos e cinético-funcionais músculo-esqueléticos, 
visando na medida do possível, o mais rápido retorno as atividades de vida diária, 
capacidade de atuação profissional, desportiva ou re-estabelecimento do indivíduo a 
interação normal da comunidade o qual pertence. São profissionais atuantes na reabilitação 
física:  
�  Médico de diferentes especialidades. 
�  Enfermeiro e equipe de enfermagem. 
�  Quiropraxista. 
�  Cirurgião Dentista. 
�  Professor de Educação Física. 
�  Terapêuta Ocupacional, Psicólogo e Assistente Social. 
�  Massoterapêuta 
 
Como responsáveis técnicos na reabilitação física encontramos:  
�  Médico Fisiatra (Especialista em Reabilitação por meios físicos.) 
�  Fisioterapêuta (Completamente responsável pelas ações terapêuticas de intervenção 

física em reabilitação, assim como o fisiatra). 
Não podemos esquecer que, todos os profissionais da área da saúde têm a obrigação de desejar 
o melhor para seu paciente, mesmo que isto signifique encaminhá-lo a outro profissional, pois o 
importante é o trabalho em equipe, obtendo assim a confiança do paciente. 
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3 - OUTROS PROGRAMAS DE APERFEIÇOAMENTO EM MASSOTERAPIA 
 

TUINÁ: Técnica terapêutica chinesa que deu origem ao Shiatsu, e é difundida pelo mundo pelos 
Acupunturistas. Utiliza as técnicas e conceitos de medicina tradicional chinesa e acupuntura na 
terapêutica através da massagem.  Estuda os meridianos  e os pontos de acupuntura sem a 
utilização de agulhas, mas sim com a utilização de técnicas específicas de terapia manual. 
Técnicas Ensinadas 

Técnicas de Massagem ( Massagem Terapêutica Chinesa )  
Terapia Manual associada a Técnicas de Massagem 
Técnica de Massagem Rápida em Sedestação (paciente sentado) 
Moxabustão 
Ventosas 

Tratamentos Ensinados: 
Dores Lombares Crônicas 
Depressão e Ansiedade 
Dores e Tensões  Musculares 
Dor de Cabeça 
 

DRENAGEM LINFÁTICA MANUAL:  
A drenagem linfática manual é uma técnica de muita precisão e destreza, utilizada para o 

tratamento de patologias do sistema linfático, pós-cirúrgicos e transtornos estéticos como a 
celulite. O Curso SOGAB de Drenagem Linfática Manual com técnicas Avançadas visa levar ao 
aluno os conhecimentos teórico-práticos imprescindíveis para a aplicação da técnica de 
drenagem linfática manual, de forma diversificada e adequada ao objetivo almejado. 
Carga Horária:  

36 hrs 
Público Alvo:  

Massoterapeutas, Fisioterapeutas, Esteticistas e estudantes destas áreas. 
Pré-requisitos:  

Ser massoterapeuta,  fisioterapeuta,  esteticista, ou ser estudante em uma destas áreas. 
 Disciplinas:  

- Anatomia Funcional do Sistema Linfático  
- Sistema Tegumentar  
- Hidrolipodistrofiaginóide ( Celulite)  
- Introdução à Drenagem Linfática  
- Prática da Drenagem Linfática.  
- Drenagem Linfática na  Pós Mastectomia  
- Massagem no Pós Operatório de Cirurgia Estética  

Materiais Necessários:  
·  Creme para massagem 
·  Cubeta 
·  Espátula 
·  Lençol  
·  Toalha (rosto e banho)  
·  Jaleco  
·  Fronha  
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TERAPIA ESTÉTICA:  
O Curso de Terapia Estética visa capacitar os alunos a desenvolverem protocolos de 
tratamentos estéticos específicos para redução de firbroedemagelóide (celulite), gordura 
localizada e flacidez. Por meio de amplo cronograma serão ensinados no curso os conceitos e 
causas dos transtornos estéticos supra referidos e posteriormente a prática de tratamentos 
redutores através de: bandagens, gesso, argiloterapia, vácuoterapia, ventosaterapia, 
eletroterapia ( corrente russa), drenagem linfática manual, massagem estética corporal e facial. 
Carga Horária:  

36 hrs 
Público Alvo: 

Massoterapeutas, Fisioterapeutas, Esteticistas e estudantes destas áreas. 
Pré-requisitos:  

Ser massoterapeuta,  fisioterapeuta,  esteticista, ou ser estudante em uma destas áreas. 
 Disciplinas:  

 - Anatomia Funcional do Sistema Linfático 
 - Sistema Tegumentar 
 - Conceitos de Hidrolipodistrofiaginóide ( Celulite), Gordura Localizada, Flacidez de pele e 

Flacidez muscular. 
 - Massagem Estética Corporal e Facial 
 - Argiloterapia 
 - Bandagens Fria, Morna, Tratamento Termo-Redutor e Gessoterapia 
 - Introdução à Drenagem Linfática ( Com ênfase em estética) 
 - Prática de Drenagem Linfática ( Membros inferiores, glúteos, abdômen e face) 
 - Vácuoterapia e Ventosaterapia  
 - Eletroterapia (Corrente Russa, módulo drenagem linfática) 
 

SHANTALA:  
A Shantala é uma massagem milenar do Sul da Índia, utilizada como um meio para manter-se a 
continuidade da relação e contato íntimo da mãe e do bebê. A massagem de Shantala preserva 
a manutenção, o aconchego e o conforto necessário a que o bebê  possa sentir-se amado, 
querido e protegido, desenvolvendo-se de maneira mais saudável e feliz. Quando a massagem é 
utilizada terapeuticamente pode evitar ou diminuir em grande parte os problemas normais de 
saúde que costumam acometer crianças de tenra idade.  
Carga Horária:  

20 horas/aula 
Público Alvo:  

Público em geral 
Pré-requisitos: 

Público em geral 
Disciplinas:  

- Noções de Embriologia  
- Fisiologia da Gestação 
- Toque e o Crescimento Infantil 
- História da Shantala 
- Fundamentos da Shantala 
- Prática da Shantala 

 
 



 

 

SOGAB- Sociedade Gaúcha de Aperfeiçoamento Biomédico e Ciências da Saúde 
Instituto Francisco Pacheco Dias 

 

 

Borges de Medeiros n° 293 Bairro: Rio Branco Novo Hamburgo RS  CEP 93310280 
Fone: (51) 30668930 Cel. 8114-0456    www.sogab.com.br   sogab@sogab.com.br      

12 

Materiais Necessários:  
Boneca  
Colchonete 
 

REFLEXOLOGIA:  
A reflexologia é uma técnica curativa holística que conquistou lugar de destaque no campo da 
medicina natural complementar. Trata-se de uma técnica específica de pressão que atua em 
pontos reflexos precisos dos pés com a base na premissa de que as áreas reflexas dos pés 
correspondem a todos os órgãos e estruturas do organismo. O tratamento reflexológico provoca 
mudanças fisiológicas benéficas ao corpo, na medida em que o próprio potencial de cura do 
organismo é estimulado. 
Carga Horária:  
     20 horas aula 
 Público Alvo:  

Massoterapeutas, Fisioterapeutas e estudantes em uma destas áreas. 
Pré-requisitos: 

Ou ser massoterapeuta,  fisioterapeuta,  ou ser estudante em uma destas áreas. 
 Disciplinas:  

- Anatomia do pé 
- História da Reflexologia 
- Bases Teóricas da Reflexologia 
- Áreas Reflexas no Tratamento de Distúrbios 
- Técnicas de Relaxamento dos Pés  
- Prática da Reflexologia 

Materiais Necessários:  
�  Creme para massagem 
�  Cubeta 
�  Espátula 
�  Toalhas de rosto e banho 
�  Lençol e sobre-lençol (caso esteja frio) 
�  Álcool 
�  Lenço umedecido 
�  Algodão 
�  Gel esfoliante 
�  Lápis de Cor 
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4 – LEGISLAÇÃO:  
 

Código de Ética da Associação dos Profissionais Massagistas do Rio Grande do Sul 
 

O presente código de Ética Profissional é uma normativa ao comportamento do 
massagista em defesa do zelo, valorização e prestígio da classe no Estado do Rio Grande do 
Sul. Visa um constante aperfeiçoamento em prol da dignidade da classe, das organizações 
classistas e demais instituições. 
 

CAPÍTULO I 
·  Não se permite ao massagista: 

Art. 1 – Fazer concorrência desleal, atribuindo aos seus serviços preços aviltantes em 
detrimento dos demais colegas. 
Único – Quando haja cliente necessitado, é preferível prestar serviços gratuitamente ao invés de 
cobrar preços irrisórios que aviltem o exercício profissional e a dignidade da classe. 
Art. 2 – Fazer anúncios imoderados, atribuindo falsas curas que conduzam a uma idéia de 
charlatanismo. 
Único – Os anúncios devem apenas indicar títulos, especialidades, domicílios, telefones, 
cidades e/ou outros indicativos de interesse de localização do profissional pelo cliente. 
Art. 3 – Sugerir a jornalistas ou a órgãos de publicidade escrita, falada e outros meios (TV, 
cinema, vídeo, etc.) publicidade que importe em propaganda de seus merecimentos ou 
atividades. 
Art. 4 – Exercer a profissão sem estar devidamente regulamentado e amparado sob as leis 
vigentes. 
 

CAPÍTULO II 
·  Deveres do massagista 

Art. 5 – Guardar absoluto sigilo profissional com relação aos clientes, fichários, anotações e 
quanto às formas ou sinais que saiba em razão de sua atividade profissional ou familiar, seja 
com parentes do massagista ou parentes do cliente. 
Art. 6 – Deve de igual forma ao artigo anterior o massagista guardar sigilo absoluto dos 
comentários de qualquer espécie, que sejam políticos, religiosos, esportivos ou emocionais que 
o cliente explica durantes as sessões de massagem. 
Art. 7 – Não se envolver, em hipótese alguma, emocional ou amorosamente com o cliente. 
Art. 8 – Guardar sigilo de coisas que ouça do cliente, mesmo em depoimento judicial, em razão 
do ofício. 
Art. 9 – Cumprir com suas obrigações profissionais com esforço, solicitude e zelo, mantendo o 
ambiente de trabalho com absoluta higiene, boa aparência, arejado e com boa luminosidade, 
conforme códigos específicos da vigilância sanitária, proporcionando um bem estar em benefício 
de ambos. 
Art. 10 – Quando incitado por qualquer pessoa ou cliente, não emitir nenhum comentário à 
colega seu, evitando principalmente comentários sobre os procedimentos de um profissional 
habilitado. 
Art. 11 – Denunciar à Associação ou a Entidades afins ou de fiscalização, qualquer pessoa 
inabilitada exercendo a profissão, bem como não proceder contra colega, denuncia emulativa, 
difamatória ou injuriosa. 
Art. 12 – Não evocar para si o cliente que saiba estar sendo cuidado por outro colega habilitado 
ou outro profissional correlato, sem conhecer as razões ou fundamentos do cliente e, se 
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possível, com o conhecimento do colega profissional explicando ao mesmo que foi procurado 
pelo cliente livre e espontaneamente. 
Art. 13 – Informar sempre ao cliente os insucessos ou incertezas que possa ter daquilo que se 
deseja, não prometendo nenhuma solução, miraculosa ou revolucionária. 
Art. 14 – Recusar massagens que não sejam legais e estritamente dentro de suas atribuições 
profissionais, sendo impiedoso a qualquer procedimento imoral ou contrário aos bons costumes, 
mesmo que o cliente preste retribuição de qualquer espécie. 
Art. 15 – Não expor o cliente a situações incômodas ou vexatórias, obrigando-o a qualquer ato 
que não for do interesse do mesmo. 
Art. 16 – Manter uma atitude digna, sem olhares maliciosos, ou manipulações incompatíveis com 
o exercício profissional. 
Art. 17 – Quando convidado a substituir outro colega que o faça com dignidade e 
profissionalismo, comunicando ao cliente sua forma de trabalho mesmo temporário. 
Único – Quando do retorno do profissional ao trabalho, o mesmo deve comunicar ao colega e 
este ao cliente para o retorno do mesmo ou que o cliente comunique ao profissional que retorna 
o seu interesse em permanecer com o colega substituto. 
Art. 18 – manter registros e pagamentos em dia nos órgãos oficiais competentes, tais como 
alvarás, impostos de renda, sindical, previdenciário, associação de classe, assim como de outras 
entidades ou órgãos que venham futuramente ser exigido ou conveniente. 
Art. 19 – manter com os clientes o clima de cortesia, evitando o máximo de interpretações 
errôneas. 
Art. 20 – Tratar as autoridades fiscalizadoras e membros eleitos dos órgãos de classe com 
respeito, discrição e independência, exigindo, outrossim, um igual tratamento e sua devida 
identificação, zelando sempre pelo reconhecimento profissional já amparado em lei. 
Art. 21 – Contratar previamente os valores honorários. 
Art. 22 – Os honorários profissionais devem ser cobrados com moderação e dentro da “Tabela 
de Sugestão” a ser publicada pela associação, que organizará sempre, de acordo com a 
situação conjuntural e econômica do país, a qualidade de trabalho executado, a categoria do 
estabelecimento, o ambiente de trabalho, a complexidade dos serviços, fora ou não do domicílio 
do massagista, competência do profissional, os produtos empregados e a praxe da região sobre 
os trabalhos idênticos. 
Art. 23 – Levar ao conhecimento da associação as transgressões das normas contidas nesse 
Código, discriminando expressa e detalhadamente os fatos cometidos por outro profissional 
massagista em relação ao reclame, cliente ou à boa fama da classe, assinando e reconhecendo 
firma. 
Art. 24 – Não serão levadas em consideração as denúncias anônimas. 
Único – Quando em dúvida sobre se a questão é de ética profissional, e que considera não 
prevista neste Código, o massagista antes de qualquer atitude apresentará o caso como mera 
informação ao CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA da associação, que decidirá 
soberanamente em prazo máximo de quinze dias. O parecer deverá ser unânime. Se houver 
divergência de um dos membros, deverá ser o fato submetido à reunião de diretoria sempre em 
caráter sigiloso. Em tal reunião, se decidirá se o fato constitui ou não transgressão disciplinar. 
Art. 25 – As penalidades aplicadas em caso de violação ao código são as seguintes: 

1. Advertência escrita. 
2. Censura escrita. 
3. Multa em até um salário mínimo em favor dos cofres da entidade, que poderá ser 

dobrada se for remanescente. 
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4. Exclusão do recinto e perda temporária do registro na entidade com impossibilidade de 
ocupar cargo eletivo. 

5. Suspensão do exercício profissional pela associação. 
6. Eliminação dos quadros a entidade, proibindo seu retorno em qualquer tempo. 

Art. 26 – A advertência ou censura serão sempre feitas em caráter confidencial. 
Art. 27 – A advertência para exclusão do recinto poderá ser de público, em reunião ou 
assembléia de classe. 
Art. 28 – Em qualquer hipótese de inquérito disciplinar, o denunciado terá, durante o curso do 
mesmo, a mais ampla defesa escrita ou falada, sempre que possível por procurador habilitado. 
Os prazos deverão ser regimentados no início do processo pelo CONSELHO DE ÉTICA E 
DISCIPLINA. 

CAPÍTULO III 
·  Assuntos gerais 

Art. 29 – Elege-se o foro de Porto Alegre para qualquer decisão que se leve a juízo. 
Art. 30 – As modificações deste código somente serão feitas por proposta do Conselho de Ética 
e Disciplina ou por dois terços dos associados que estejam em conformidade com o estatuto da 
entidade, levadas em assembléia geral onde conste como “ordem do dia” o assunto em pauta. 
Art. 31 – A APROMARS se obriga a divulgar para todos os associados e em todo o estado do 
Rio Grande do Sul, este código de Ética, cabendo à presidência da associação que estiver em 
exercício, promover a sua mais ampla divulgação entre todos os associados. 
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PROFISSÕES REGULAMENTADAS 
LEI N.º 3.968 de 05 de Outubro de 1961. 

 
Dispõe sobre o exercício da profissão de Massagista e dá outras providências. 

 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  - O exercício da profissão de massagista só é permitido a quem possua certificado de 
habilitação expedido e registrado pelo Serviço Nacional de Fiscalização Medicina após a 
aprovação, em exame, perante o mesmo órgão. 
Art. 2º - O massagista devidamente habilitado poderá manter gabinete em seu próprio nome, 
obedecidas às seguintes normas:  

1. a aplicação da massagem dependerá de prescrição médica, registrada a receita em livro 
competente e arquivada no gabinete. 

2. somente em casos de urgência, em que não seja encontrado o médico para a prescrição 
de que trata o item anterior, poderá ser esta dispensada. 

3. será somente permitida a aplicação de massagem manual, sendo vedado o uso de 
aparelhagem mecânica ou fisioterápica. 

4. a propaganda dependerá de prévia aprovação da autoridade sanitária fiscalizadora. 
Art. 3º - A infração no disposto na presente Lei é punível, sem prejuízo das penas criminais 
cabíveis na espécie: 

a) Com o fechamento do consultório e recolhimento do respectivo material ao 
depósito público, onde será vendido judicialmente, por iniciativa da autoridade 
competente. 

b) Com a multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros), conforme a natureza da transgressão, a critério da autoridade 
autuante. 

Parágrafo único – A multa de que trata a alínea “b” deste artigo será aplicada em dobro a cada 
nova infração. 
Art. 5º - Os processos criminais decorrentes da transgressão do disposto nesta Lei serão 
instaurados pelas autoridades competentes, mediante solicitação do órgão fiscalizador nas 
Justiças do Distrito Federal, dos Estados e Territórios. 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Brasília, 5 de outubro de 1961: 14ë da Independência e 73ë da República. 
JOÃO GOULART – Tancredo Neves – Souto Maior 

(texto transcrito integralmente) 
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5 - CURRÍCULO NOVO DO CURSO DE MASSOTERAPIA E EMENTAS 
 

DISCIPLINAS  CH ENCONTROS
Elementos de Biologia e Histologia  20 5 

Anatomia Funcional  Aplicada  80 20 
Fisiologia Aplicada  48 12 

Fundamentos de Saúde  20 5 
Processos Fisiopatológicos 28 7 

Saúde do Trabalho e Biossegurança 8 2 
Primeiros Socorros 20 5 

Introdução e Técnicas de Massoterapia 48 12 
Massoterapia  Aplicada a Estética  28 7 

Bases de Medicina Tradicional Chinesa  12 3 
Reflexologia e Massagem Terapêutica Chinesa 12 3 

Técnicas de Massoterapia Aplicada 48 12 
Bases Metodológicas, Bioética e Deontologia 16 4 

Noções de Administração 12 3 
Prática Supervisionada  320 0 
Seminário de Conclusão 20 5 

Carga Horária Total 740 105 
     

Tempo  Médio de Duração:  12 Meses     
* Prática Supervisionada Realizada Paralelamente a partir do 4 Mês     

* Curso de Formação Completo     
 

1. Fundamentos de Saúde 
Objetivo: Promover conhecimentos básicos para a atuação de um agente de saúde. 
Essa disciplina ensina: Conceito saúde e doença, determinantes do processo 
saúde/doença, níveis de prevenção, SUS, relação interprofissional, conceitos de moral e 
ética, ética na saúde. 
 
2. Elementos de Biologia e Histologia 
Objetivo: Promover o conhecimento de elementos básicos da biologia para facilitar o 
entendimento de outras disciplinas como anatomia funcional aplicada e fisiologia aplicada. 
Essa disciplina ensina: Elementos básicos de biologia, estrutura das células, estrutura e 
função dos tecidos, tipos de tecido, metabolismo e energia. 

 
3. Anatomia Funcional Aplicada  
Objetivo: Promover o conhecimento dos componentes estruturais do corpo humano, os 
quais serão trabalhados durante a massagem. 
Essa disciplina ensina: Termos de relação, termos de comparação, planos anatômicos; 
localização, estrutura e função básica dos componentes do corpo humano, como esqueleto, 
músculos, articulações, sistemas cardiovascular, digestório, respiratório, linfático, nervoso. 
 
4. Saúde do Trabalho e Biossegurança  
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Objetivo: Promover o conhecimento cuidados a serem tomados durante a prática da 
massagem e no ambiente de trabalho, quanto à higiene, agentes infecciosos, lesões no 
trabalho. 
Essa disciplina ensina: auto cuidado na profissão de massoterapia, higiene no uso de 
materiais, asseio, definição de saúde do trabalho, CIPA, medicina do trabalho, ergonomia, 
medidas de prevenção de acidentes, conceito de biossegurança, microbiologia: higiene e 
controle de infecção, desinfecção, agentes microbianos como bactérias, vírus, fungos, etc. 

 
5. Bases Metodológicas, Bioética e Deontologia 
Objetivo: Promover o conhecimento das leis que circundam a profissão e como atuar na 
pesquisa. 
Essa disciplina ensina: Ética na profissão, ética em pesquisa, conceitos de bioética e 
deontologia. 
 
6. Introdução às Técnicas de Massoterapia 
Objetivo: Introduzir o aluno á prática de massagem, promover o aprendizado da massagem 
relaxante geral, seus benefícios e contra indicações. 
Essa disciplina ensina: Histórico da massagem, indicações e contra indicações, 
posicionamento do paciente, manobras de massagem, intenção do toque, avaliação e 
evolução do paciente. 
 
7. Fisiologia Aplicada  
Objetivo: Promover o entendimento da fisiologia (função) normal do organismo humano. 
Essa disciplina ensina: Fisiologia músculo esquelética, cardiovascular, respiratória, do 
sistema linfático, digestório, nervoso, obtenção de energia. 
 
8. Primeiros Socorros 
Objetivo: Promover o conhecimento e prática de primeiros socorros. 
Essa disciplina ensina: Como agir em casos de parada cardiorespiratória, estado de 
choque, fraturas, entorses, etc. 
 
9. Massoterapia Aplicada à Estética 
Objetivo: Promover o aprendizado das técnicas de massagem estética, indicações e contra 
indicações. 
Essa disciplina ensina: Manobras para realização da massagem estética e seus efeitos, 
indicações e contra indicações, sistema linfático, celulite e obesidade. 
 
10. Processos Fisiopatológicos 
Objetivo: Promover o entendimento dos desvios o funcionamento fisiológico do organismo 
para poder atender o paciente de maneira mais abrangente e segura. 
Essa disciplina ensina: Conceitos e identificação de inflamação, infecção, pressão arterial, 
mecanismos de desvio de função nos sistemas cardiovascular, nervoso, músculo-
esquelético, linfático, respiratório, etc. 
 
11. Técnicas de Massoterapia Aplicada 
Objetivo: Promover o aprendizado das técnicas de massagem desportiva, terapêutica 
holística e terapêutica aplicada, bem como suas indicações e contra indicações. 
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Essa disciplina ensina: Técnicas de massagem desportiva, técnicas de massagem 
terapêutica aplicada, noções básicas de drenagem linfática, massagem para gestante, 
indicações e contra indicações. 
 
12. Bases de Medicina Tradicional Chinesa  
Objetivo: Promover o conhecimento de noções básicas da medicina tradicional chinesa. 
Essa disciplina ensina: Teoria do tão, universo absoluto e universo relativo, yin e yang, 
cinco elementos, meridianos. 
 
13. Reflexologia e Massagem Terapêutica Chinesa  
Objetivo: Promover o conhecimento de noções básicas das técnicas de reflexologia e tuiná 
(massagem terapêutica chinesa). 
Essa disciplina ensina: noções básicas das técnicas de reflexologia e massagem 
terapêutica chinesa (técnica do dorso) 
 
14. Noções de Administração  
Objetivo: Promover entendimento administrativo para atuar no mercado de trabalho. 
Essa disciplina ensina: Como projetar um espaço de trabalho, seja empresa ou como 
trabalhador autônomo. 
 
15. Prática Supervisionada*  
Objetivo: Promover a experiência clínica, aprender a relacionar-se com o paciente e por em 
prática o que foi apropriado durante o curso. 
Essa disciplina ensina: Prática clínica, relacionamento com o paciente e entre 
profissionais, e aperfeiçoamento das técnicas de massagem. 
 
16. Seminário de Conclusão  
Objetivo: Incentivar a prática da pesquisa. 
Essa disciplina ensina: Elaborar e executar um projeto de pesquisa. 
 
 
* Após o término da disciplina Introdução e Técnicas de Massoterapia poderá ser 
iniciada a Prática Supervisionada. 
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6 - CURRÍCULO VELHO DO CURSO DE MASSOTERAPIA 
 

DISCIPLINAS  CH ENCONTROS 
Anatomia e Fisiologia Humana Aplicada 80 20 

Teorias Fundamentais de Saúde 20 5 

Processos Fisiopatológicos 20 5 

Saúde do Trabalho e Biossegurança 8 2 

Primeiros Socorros 20 5 

Introdução e Técnicas de Massoterapia 48 12 

Bases de Medicina Tradicional Chinesa 12 3 

Reflexologia e Massagem Terapêutica Chinesa 8 2 

Técnicas de Massoterapia Aplicada 60 15 

Bases Metodológicas, Bioética e Deontologia 12 3 

Noções de Administração 12 3 

Prática Supervisionada 320 0 

Seminário de Conclusão 20 5 

Carga Horária Total 640 80 
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7 - NORMAS INSTITUCIONAIS DA ESCOLA DE MASSOTERAPIA DA SOGAB 
 

Secção I - Direitos e Deveres 
 

1. Deveres de Diretores, Professores, Instrutores e Alunos: 
 

a) Respeitar os demais regimentos institucionais da SOGAB, bem como, regimento interno e 
estatuto institucional. 

b) Seguir as orientações de condutas dos professores e instrutores que estejam por tais 
normas norteadas. 

c) Respeitar as normas, procedimentos protocolares e resoluções deliberadas e aprovadas 
pela diretoria. 

d) Dirigir-se à secretaria geral para realizar solicitações formais sobre os processos inerentes à 
atividade de ensino, estágio, disciplinas em atendimento especial, cancelamento, 
trancamento e recuperação. 

e) Dirigir-se à secretaria geral para solicitar atestados, certificados e comprovantes em geral, 
mediante o pagamento de respectivas taxas administrativas. 

f) Dirigir-se à secretaria geral para solicitar conclusão de curso e formatura. 
g) Dirigir-se à secretaria geral para solicitar adesão ou suspensão de atividades docentes, 

estágio e/ou de atuação profissional, relacionadas com a escola. 
h) Solicitar por escrito, professor orientador para a disciplina: Seminário de Conclusão. 
 

2. Direitos de Diretores, Professores, Instrutores e Alunos: 
 

a) Fazer uso da Secretaria Virtual no Site: www.sogab.com.br para encaminhar processos 
protocolares. 

b) Gozar de descontos especiais nos serviços relacionados à intervenção terapêutica e/ ou 
ensino a serem definidos de acordo com tabela deliberada pela secretaria geral. 

c) Remeter projetos à apreciação da diretoria, nas áreas de ensino, pesquisa e de intervenção 
profissional em ciências da saúde. 

d) Dirigir-se à secretaria geral para solicitar entrevista pedagógica ou atenção da diretoria para 
qualquer problema de ordem de ensino, ética, disciplinar ou profissional, que possa estar 
contra direcionada aos preceitos morais e regimentares. 

e) Dirigir denúncia, elogio, crítica ou sugestão à secretaria geral, à ouvidoria ou à coordenação 
pedagógica através do site www.sogab.com.br. 

f) Solicitar informação, parecer ou decisão à diretoria sobre assunto de ordem institucional. 
 

3. Deveres do Professor, Instrutor ou Alunos/ Estagiários dos Cursos de Formação 
de Ensino e Instrutoria: 

 
a) Prezar pelo cumprimento das normas institucionais. 
b) Prestar auxílio ao aluno sempre que for necessário dentro dos parâmetros éticos e 

disciplinares prescritos. 
c) Zelar pela organização da sala após as aulas. 
d) Zelar pelas normas de organização do ambulatório antes e após o atendimento. 
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e) Zelar pela segurança institucional do patrimônio durante e após o término das aulas sendo 
confiada a responsabilidade de acesso às dependências. 

f) Zelar pela segurança dos alunos nas atividades teóricas e práticas desenvolvidas em sala de 
aula, ambulatório e atividades externas, promovendo reuniões para orientar sobre condutas 
a serem seguidas visando esta prerrogativa. 

g) Desenvolver um processo de ensino e de avaliação com imparcialidade, ética e 
transparência. 

h) Honrar os compromissos éticos da instituição. 
i) Entregar à secretaria, relatório de notas e freqüência em diário de classe, firmando parecer 

sobre a aprovação do aluno em no máximo sete dias após o término da disciplina.  
 

Secção II – Avaliação do Aluno 
 

1. Presença e Horários: 
 

a) Os alunos deverão ter freqüência de 75% em cada  disciplina. 
b) Os alunos deverão ter freqüência de 100% para a disciplina de prática supervisionada, 

sendo que as faltas só serão abonadas nesta disciplina mediante a apresentação de 
atestado médico. 

c) É exigido pontualidade quanto aos horários de início e término das aulas, sendo o não 
cumprimento desta, passível de falta. 

 
2. Disciplinas Teórica e Teórico - Práticas: 
 

a) Média: Aritmética, 70% de aproveitamento em cada disciplina. 
b) Freqüência: 75% em cada disciplina. 
c) Cabe ao professor estabelecer seu método de avaliação. 
 

3. Prática Supervisionada: 
 

a) Média: Aritmética, 70% de aproveitamento em cada disciplina. 
b) Freqüência: 100 %. 
c) Avaliação: 1. Relatórios de pacientes e estudos de casos. 
         2. Evoluções em Prontuário.  
         3. Cumprimento do Regulamento Ético e Disciplinar. 
Na disciplina de Prática Supervisionada, os alunos serão avaliados nos seguintes aspectos: 
I.Disciplina: Cumprimento quanto às normas da instituição, horário e freqüência. 
II.Dedicação e interesse pela disciplina. 
III.Deter os conhecimentos teórico-práticos, escolha do tratamento e técnica a serem utilizados. 

Reconhecendo as particularidades de cada caso. 
IV.Segurança e desprendimento no atendimento ao paciente. 
V.Realização de Estudos de Casos. (Mínimo de um para cada laboratório). 
 

4. Recuperação: 
 
a) Caso não seja alcançado um valor maior ou igual “sete” na média final de cada disciplina o 
aluno ainda terá a oportunidade de recuperar sua média, em um teste teórico e ou prático, que 
aborde todo o conteúdo da disciplina. 
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b) Deverá o aluno assinar um termo redigido pelo professor no qual deve constar a data da 
verificação, devendo este termo ser assinado no dia do agendamento, e no dia da verificação. 
c) Não será necessária a presença do professor para aplicação da verificação. Será necessária 
circunstancialmente a presença do professor para aplicação de provas práticas. 
d) Deverá o aluno pagar a taxa de três horas aulas, caso haja a recuperação em prol dos 
honorários docentes e de coordenação pedagógica. 
e) Reprovação: Será considerado reprovado o aluno que não obtiver aproveitamento adequado 
aos regimentos em média ou em freqüência, tendo insucesso mesmo após recurso de 
recuperação; ou que por algum motivo não tenha comparecido a verificação sem motivos 
louváveis e passíveis de comprovação. O Aluno terá direito a solicitar curso concomitante das 
disciplinas reprovadas, mediante a re-matrícula da disciplina. A instituição se reserva o direito de 
indeferir ou não tais solicitações. Em qualquer caso o aluno terá direito de re-ingressar no curso 
em nova turma, realizando aproveitamento das disciplinas cursadas, salvaguardando em caso 
de expulsão. 
 

Secção III – Normas e Condutas 
 

1. Regulamento Ético e Disciplinar: 
 
Os alunos devem manter uma conduta profissional em relação ao atendimento dos 

pacientes.  Agir de forma imparcial, sempre objetivando ações norteadas pelo bom senso, a ética 
e a tomada de decisões em condutas baseadas em evidências. 

São deveres disciplinares do aluno: 
a) Respeitar o código de ética da profissão. 
b) Respeitar as orientações e indicações propugnadas e proferidas pela supervisão de prática 
supervisionada durante o atendimento à pacientes. 
c) Em caso de dificuldades técnicas, científicas, educacionais ou mesmo pessoais deve o aluno 
remeter-se ao professor da disciplina e subseqüentemente à coordenação pedagógica ou 
direção geral. 
d) Adotar condutas apropriadas de respeito ético multidisciplinar de acordo com a conveniência 
hierárquica profissional. 
e) Respeitar colegas e professores mantendo uma conduta absolutamente ética. 
f) Não questionar nenhum procedimento da supervisão que possam trazer embaraço diante da 
presença de pacientes, salvaguardando casos pertinentes de acordo com o consentimento 
docente. 
g) Guardar sigilo sobre informações internas, institucionais e clínicas (informações clínicas, 
sobre valores e nomes de pacientes) sob pena de processo ético, disciplinar ou civil. 
h) Conduta: Deve-se manter o ambiente calmo e silencioso. Todos os pacientes, colegas e 
professores devem ser tratados cordialmente e respeitosamente. É dever do aluno respeitar 
todas as normas disciplinares, prescrições e regulamentos éticos. É de direito do aluno 
questionar sobre técnicas e procedimentos adotados, para benefício único e exclusivo do 
aprendizado, desde que salvaguardando a ética profissional e multidisciplinar neste regimento 
estabelecido.  
i) Condutas de Atendimento Ambulatorial em relação ao Paciente: antes de iniciar-se o plano 
de tratamento terapêutico, estético ou de relaxamento, deve ser feito uma ficha de anamnese, a 
fim de conhecer as condições clínicas e necessidades do paciente, observando e avaliando as 
indicações e possíveis contra-indicações do tratamento.  
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j) Antes de se dar início ao tratamento rotineiro (depois de estabelecido o plano terapêutico) 
dever-se-á observar as últimas evoluções e avaliações realizadas com o paciente. 
k)  Após esta etapa a ficha de faturamento do paciente deverá ser preenchida com dados de 
identificação, com a assinatura do paciente e ou responsável, ainda na recepção.  
l) Logo após o paciente deverá ser encaminhado à sala de atendimento.  
m) Após o desenvolvimento do tratamento dever-se-á realizar evolução dos procedimentos 
adotados na terapêutica do paciente, bem como as possíveis intercorrências. 
n) O paciente deverá ser ergonomicamente posicionado e orientado quanto aos procedimentos 
a serem seguidos. Em nenhum momento, dever-se-á diminuir o nível de atenção ao paciente, 
mesmo considerando a atuação em monitoramento do paciente à nível de ambulatório 
multidisciplinar de reabilitação.  
o) É de inteira responsabilidade do estagiário ou aluno em prática supervisionada, orientar ao 
paciente sobre as normas institucionais e condutas às quais forem instituídas pela supervisão 
para o ambulatório de massoterapia. Dados colhidos com o paciente que forem de interesse 
multidisciplinar e que aludirem sobre a patologia, devem ser levadas à evolução (prontuário) e à 
supervisão.  
p) Informações sobre diagnóstico, prognóstico e evolução só podem ser proferidas pelos  
responsáveis técnicos. Orientações sobre prevenção e cuidados podem ser proferidas de acordo 
com a autorização da supervisão (massoterapia, fisioterapia ou médica) porém, devem ser 
ensaiadas, pois aumenta o nível de atenção e monitoramento à saúde.  
 

2. Punições: 
a) São consideradas punições cabíveis e aplicáveis em consenso pela direção, coordenação 
pedagógica ou pela supervisão: Advertência, Multa, Suspensão, Cancelamento de Contrato 
e Expulsão, de acordo com o nível de agravo e à repetição dos regimentos aqui estabelecidos e 
do regulamento ético e disciplinar. 
b) Caberá em consenso comum à coordenação pedagógica, supervisão ou direção, aplicar tais 

punições de acordo com a gravidade dos descumprimentos das premissas estabelecidas no 
regimento institucional. 

c) Caberá a punição máxima para os casos de recidivas após advertência por escrito. 
d) Caberá a punição máxima para os casos de omissão à convocações por advertências orais 

ou por termo sem motivo justificado. 
 

3. P O P – Procedimento Operacional Padrão de Atendimento dos Pacientes no 
Ambulatório:  

 
São considerados procedimentos operacionais padrões no ambulatório multidisciplinar de 

reabilitação na respectiva ordem: 
a) Leitura do prontuário do paciente, leitura da avaliação médica, avaliação fisioterapêutica, 
últimas evoluções e relatórios dos últimos atendimentos e outros laudos do paciente. 
b) Preparação da sala, observar materiais necessários para atendimento, cremes, gel , 
aparelhos, rolos, travesseiros, eletrodos, entre outros, que forem necessários para o 
atendimento.  
c) Realizar o cadastramento/faturamento dos pacientes. 
d) Encaminhar os pacientes para a sala após consentimento da preceptoria. 
e) Questionar sobre estado geral do paciente desde a última sessão até o presente momento e 
levar estes dados ao prontuário.  
f) Posicionar adequadamente o paciente de acordo com o tratamento a ser executado. 
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g) Após o tratamento deve se questionar o paciente sobre o seu estado atual e gerar registro 
de evolução de todos os procedimentos terapêuticos adotados e sobre a situação atual do 
mesmo. Deve se reforçar as possíveis orientações de prevenção que forem prescritas no 
prontuário. 
 

4. Normas de Ambulatório: 
  
a) Prática Supervisionada: 
I. É dever do aluno solicitar formalmente, por escrito, à secretaria a iniciação à disciplina de 
prática supervisionada. 

II. É dever do aluno chegar no horário definido na solicitação da disciplina de prática 
supervisionada. 

III. É dever do aluno permanecer uniformizado, durante todo o período de atendimento ou 
permanência no ambulatório, mesmo que não haja pacientes, da forma como se 
conformaciona o  ideal vestimento, neste regimento.  

IV. O término do período relativo de prática supervisionado em período mínimo deve ser 
informado à secretaria através de solicitação por escrito, com dez dias de antecedência, para 
não afetar a programação de atendimento do ambulatório. 

V. Seguir P O P - Procedimento Operacional Padrão de Atendimento dos Pacientes em 
Ambulatório. 

VI. Seguir as normas prescritas pela supervisão, regimento e normas de ambulatório. 
 
b) Normas de Organização, Biossegurança e Higiene: 
I. Realizar a higiene dos materiais utilizados no atendimento.  
II.Critérios de Higiene: Higienizar e armazenar separadamente materiais terapêuticos, higienizar 
com álcool as ponteiras de equipamentos eletrodos e outros dispositivos para cada atendimento, 
é imprescindível que sejam feitas previamente ao atendimento do paciente a desinfecção dos 
equipamentos e materiais que serão utilizados, bem como, deverão ser adotadas as condutas de 
profilaxia e biosseguranca como lavagem de mãos. 
III.Ao término de cada sessão toalhas e lençóis deverão ser trocados. 
IV.Manter o local de atendimento sempre limpo e organizado. 
V.Em caso de acidente com material pérfuro cortante, ou de contaminação de mucosas por 
secreções biológicas, notifique imediatamente a supervisão e o responsável técnico do 
ambulatório. 
VI. Cozinha: Não deixar alimentos envelhecidos na Geladeira ou nos Armários. Recolher todos 
os alimentos após o uso, guardando tudo limpo em seu devido lugar. 
c) Vestimentas:  
É vetado o uso de mini-saias, calções, chinelos de dedo ou roupas muito decotadas, que 
possam contribuir com quebra de decoro entre alunos, profissionais e pacientes. Deverão ser 
adotadas preferencialmente roupas claras e limpas. 
É obrigatório o uso do sapato fechado no ambulatório de reabilitação como medida de 
biossegurança. 
É de responsabilidade do aluno, portar ao longo da disciplina de prática supervisionada, cubêta, 
espátula e jaleco. 
Normativas para vestimentas e assessórios necessários ao início das disciplinas teórico-práticas 
de observação e prática clínica: 

I.O aluno deve utilizar a sua escolha, jaleco ou uniforme padronizado (camiseta, camisa 
pólo, cinto, calça e sapato brancos). 
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II.É de responsabilidade da instituição prover os materiais necessários, somente para a 
disciplina de prática supervisionada, à qual terá decorrência no ambulatório 
institucional, com atendimento de pacientes. No entanto é de inteira responsabilidade do 
aluno, prover todos os materiais a serem utilizados nas disciplinas teórico práticas. 

III.É proibido aos alunos permanecer em ambulatório, sem estar devidamente 
uniformizado ao longo do período de prática supervisionada e estágio, curricular, 
voluntário ou observatório. 

 
d) Consumo de alimentos:  
É vetado o consumo de alimentos e bebidas nas salas de atendimento, de aula ou em outras 
dependências da instituição. Lanches e refeições devem ser feitos exclusivamente na cozinha. 
 

Secção IV – Materiais 
 

1. Materiais: 
 

São materiais necessários para aquisição: 
a) 01 cuba e espátula. 
b) 01 toalha de rosto (Prática recíproca entre colegas de aula nas disciplinas teórico 

práticas). 
c) 01 toalha de banho e lençol (Prática recíproca entre colegas de aula nas disciplinas 

teórico práticas). 
d) 01 jaleco (Uso necessário sempre que houver disciplina teórico prática: prática de 

massagem, mesmo em sala de aula). 
e) 01 creme de massagem de preferência. 
f) 01 roupa apropriada para massagem (Prática recíproca entre colegas de aula nas 

disciplinas teórico práticas). 
 

2. São materiais indicados facultativamente para a aquisição: 
 

a) Maca dobrável portátil 
b) Estetoscópio BIC 

c) Esfigmomanômetro BIC 
d) Kit de Ventosas 
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8 - SECRETARIA: FONES/CONTATOS, PAGAMENTOS, PAGAMENTOS A DISTÂNCIA 
 
 

Fones/ Contatos: 
(51) 30668930 Fone e Fax 
(51) 8114-0456 
 
Secretaria da SOGAB sogab@sogab.com.br 
Clínica de Saúde: clinicadesaude@sogab.com.br 

o Dr. Rogério Santos Vargas 
o Dr. Pablo Fabrício Flôres Dias 
o Dr. Ricardo Wagner 
o Dra. Maria Luiza Carvalho 

Prof. Luis Felipe Giovenardi  felipe@sogab.com.br 
Profª Esp. Sônia Maria Krindges / Coordenação Pedagógica: sonia@sogab.com.br 
 
 
Pagamentos por Depósito: 
  
Bradesco CONTA  N° 112.761-6 AGÊNCIA 3152-6    
Titulat: SOGAB - Soc. Gaucha de Aperfeic Biomed 
  
Após efetuar seu depósito, entre em contato com a secretaria enviando comprovante de 
depósito! 
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9 - SOLICITAÇÕES JUNTO A SECRETARIA 
 

Cabe ao aluno da SOGAB realizar as devidas solicitações junto à secretaria da SOGAB, quando 
pertinente. Só serão processados os procedimentos administrativos aludidos na tabela perante o 
preenchimento de um formulário de solicitação formal. O FORMULÁRIO PADRÃO poderá ser 
solicitado junto à secretaria ou baixado através do site www.sogab.com.br no link secretaria. 

 
 

Solicitação Taxa 
Administrativa Observações 

Cancelamento de Curso zero O Aluno deve realizar cancelamento 
do curso, para suspender o débito 

de mensalidades 
Solicitações em Geral R$ 2,00 ***** 

Inicio da prática supervisionada R$ 2,00 Para determinar o início das 
atividades de estágio, receber as 

informações do estágio e determinar 
os horários de estágio. 

Trancamento de prática supervisionada R$ 2,00 Para realizar suspensão temporária 
da prática supervisionada 

Solicitação de Trancamento de Curso para 
re-ingresso posterior 

R$ 10,00 Para realizar suspensão temporária 
do curso avaliando a possibilidade 
de retornar depois diante da última 

disciplina completa que cursou. 
Solicitação de re-ingresso de Curso R$ 20,00 Alunos que realizaram trancamento 

do curso, decidindo retornar do 
ponto exato onde pararam 

Relatório de Aproveitamento de Disciplinas 
para Estudo de Currículo 

R$10,00 Para os alunos que necessitam de 
um relatório institucional sobre as 
disciplinas e grades curriculares 

para aproveitamento de disciplinas 
em outros cursos de saúde. 

Conclusão de Curso Consultar 
secretaria 

Taxa administrativa variável, 
referente à emissão, registro interno 
de certificados e registro na Feplam 

. 
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10 - PRÁTICA SUPERVISIONADA 
 

A Prática Supervisionada é uma disciplina do Curso de Formação em Massoterapia, 
com carga horária de 320 horas totais. Nesta disciplina o aluno terá como atividades 
atendimentos de massoterapia, com base nas competências apropriadas nas demais disciplinas 
do curso de Formação, a pacientes do ambulatório da Clinica de Fisioterapia e Traumatologia 
Sogab. Também serão realizadas algumas atividades teóricas para revisão de alguns conteúdos 
e fixação de conteúdos próprios desta, como a realização de relatórios de pacientes e relatórios 
de pesquisa. Detalhes sobre essas atividades estão disponíveis na página 34, em “Esquema de 
Avaliação da Prática Supervisionada”. 

Após a conclusão da disciplina de “Introdução à Massoterapia” o aluno já pode 
solicitar na secretaria o formulário de “Solicitação para Prática Supervisionada”, onde informará 
os dias e horários disponíveis para a prática. Após análise da Supervisão/Orientação, referente 
aos horários solicitados pelo aluno, relacionando com a disponibilidade de vagas no ambulatório, 
este será comunicado por telefone o dia e horário do início do estágio, assim como os demais 
horários em que poderá realizar a disciplina. Esses horários podem ser remanejados durante o 
período da disciplina, desde que haja vaga disponível no ambulatório e mediante solicitação do 
aluno na secretaria. Maiores informações sobre a avaliação da disciplina estão disponíveis nas 
páginas 34 e 35. 

A Prática Supervisionada visa preparar o aluno para atender seus pacientes de 
maneira segura e eficaz, proporcionando um ambiente de prática clinica com pacientes reais, 
com disfunções reais, em todas as áreas da massoterapia, possibilitando um grande 
aprendizado, não só em prática de manobras e aplicação de conhecimentos apropriados, como 
também em como lidar/relacionar-se com o paciente. 
 
São atividades inerentes a esta disciplina: 

·  Atendimento e observação de condutas clínicas 
·  Estudo dirigido: apostilas para releitura, leitura de artigos e trabalhos de conclusão 
·  Questionários 
·  Avaliação do paciente  
·  Relatório do paciente 
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11 - DICAS DE AVALIAÇÃO E EVOLUÇÃO: 
  
Semiologia: Estudo que trata da investigação, análise ou diagnóstico. Conhecimento do que é 
normal e anormal (patologia)- fisiologia.  
Áreas: 

·  Semiologia médica/clínica  
·  Semiologia ortopédica  
·  Semiologia imagenológica/radiológica  
·  Semiologia nutricional  

  
A avaliação pode ser dividida em duas partes: a anamnese (questionário de investigação do 
paciente), o exame físico. A anamnese possui itens específicos que devem ser anotados pelo 
profissional seguindo o relato do paciente: 
Anamnese: Questionário de investigação do paciente, conjunto de informações. 

·  Dados de identificação: nome; sexo; telefone; contato do médico; idade...  
·  QP: queixa principal do paciente. É a transcrição exata do que o paciente relata.  
·  HDA: história da doença atual. O profissional descreve com suas próprias palavras tudo 

o que aconteceu com o paciente desde os primeiros sintomas até a procura médica e 
até aos seus serviços.  

·  HPP: história patológica pregressa. Identifica patologias transcorridas com o paciente no 
passado que podem ou não ter relação com a doença atual, agravando ou não 
interagindo.  

·  HS: história social. Faz alusão aos hábitos do paciente, bem como, atividades físicas 
laborais, habitação, condições de higiene, socioeconômicas e culturais. Ex: tabagismo, 
etilismo... 

·  HGP: história gestacional do parto. Estuda as questões e problemas decorridos na 
gestação e parto.  

·  Obs. Gerais: questionar ao paciente se faz uso de alguma medicação, se faz outro 
tratamento...  

  
 Exames físicos: 

·  Inspeção 
·  Palpação 

Pode-se desenvolver testes específicos de avaliação, como por exemplo, o teste de 
gaveta posterior para lesão de ligamento cruzado posterior. 
O exame físico também é dividido em dois momentos: inspeção e palpação. Pode-se utilizar 
para completar a avaliação exames complementares, que são as provas clínicas e/ou funcionais 
que possam auxiliar o desfecho do diagnóstico clínico. Ex: raio-x; tomografia; exames 
laboratoriais... 

Porém, antes de iniciar a parte descritiva e física da avaliação deve-se observar o 
paciente, e esta observação já nos traz informações importantes sobre o estado geral do 
paciente. Estas informações podem nos ser passadas através de fácies e atitudes do paciente 
ao entrar na sala de atendimento. Ex: se o paciente entra mancando, relaciona-se a patologia 
com a perna. 
 *Propedêutica clínica: exames físicos, observações, palpação... 
  
Exames complementares:  
São provas clínicas e ou funcionais que possam auxiliar o desfecho do diagnóstico clínico. 
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Ex1: exames imagenológicos, raio-x, arteriografia, artrografia, ressonância magnética, ecografia, 
tomografia... 
Ex2: exames laboratoriais como microbiologia, bioquímica clínica... 
Registro de evolução: 
Tudo o que for observado, relatado e realizado com paciente deve constar na evolução do 
mesmo. A evolução é um registro que deve ser mantido atualizado em todo atendimento 
realizado, respeitando algumas premissas, seguindo a seqüência do exemplo abaixo: 
1.    Descrição da Apresentação Geral do Paciente ao recebê-lo, incluindo atitudes, fáscies e 

estado de saúde geral. 
2.    Descrição da Intervenção terapêutica e técnicas (manobras). 
3.    Descrição do posicionamento do paciento. 
4.    Descrição da Apresentação Geral do Paciente ao final do procedimento, incluindo atitudes, 

fáscies e estado de saúde geral. 
  
Descrição da Apresentação Geral do Paciente  

·  Sinais: O profissional constata  na observação ou na palpação, alterações claras e 
visíveis. Ex: "O paciente apresenta maior tensão muscular no trapézio superior 
esquerdo" "O paciente  encaminhado após cirurgia estética e lipoaspiração, apresenta 
manchas marrom amareladas na pele" 

·  Sintomas: O paciente refere e o profissional toma nota na evolução. Desta forma, é 
indicado adicionar SIC ao texto da evolução. Ex: "SIC, paciente  tem dormido mal à 
noite" ou "Conforme paciente há dor na região do trapézio após  exercícios.” 
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12 - ESCALA VISUAL ANALÓGICA – EVA 

 
A Escala Visual Analógica – EVA consiste em auxiliar na aferição da intensidade da dor no 
paciente, é um instrumento importante para verificarmos a evolução do paciente durante o 
tratamento e mesmo a cada atendimento, de maneira mais fidedigna. Também é útil para 
podermos analisar se o tratamento está sendo efetivo, quais procedimentos têm surtido 
melhores resultados, assim como se há alguma deficiência no tratamento, de acordo com o grau 
de melhora ou piora da dor. 
A EVA pode ser utilizada no início e no final de cada atendimento, registrando o resultado 
sempre na evolução. Para utilizar a EVA o atendente deve questionar o paciente quanto ao seu 
grau de dor sendo que 0 significa ausência total de dor e 10 o nível de dor máxima suportável 
pelo paciente. 
Dicas sobre como interrogar o paciente: 

·  Você tem dor? 
·  Como você classifica sua dor? (deixe-o falar livremente, faça observações na pasta 

sobre o que ele falar) 
Questione-o: 

a) Se não tiver dor, a classificação é zero. 
b) Se a dor for moderada, seu nível de referência é cinco. 
c) Se for intensa, seu nível de referência é dez. 
 

OBS.: Procure estabelecer variações de melhora e piora na escala acima tomando cuidado para 
não sugestionar o paciente. 
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13 - FICHA DE CADASTRO E AVALIAÇÃO DE PACIENTES 
 

Ficha de Cadastro de Pacientes 
 

 
* Este formulário está disponível no site www.sogab.com.br  na secretaria virtual ou na central do aluno, nas 

disciplinas de introdução a massoterapia e noções de administração 
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Ficha e Avaliação de Pacientes 
 

* Este formulário está disponível no site www.sogab.com.br  na secretaria virtual ou na central do aluno, nas 
disciplinas de introdução a massoterapia e noções de administração 
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14 - COMO REALIZAR O RELATÓRIO DE PACIENTES 
 

 
RELATÓRIO 

 
Nome do Aluno:_____________________________________________________ 
 

1- IDENTIFICAÇÃO (Nome do paciente, História social, laboral, atividades físicas) 
2- HISTÓRICO E EVOLUÇÃO DO TRATAMENTO 
3- PLANO DE TRATAMENTO 

PLANO DE TRATAMENTO 
TRATAMENTO CONDUTA JUSTIFICATIVA 

   
   
   
   
   
* No Plano de tratamento é importante considerar os efeitos fisiológicos dos procedimentos. 

4- CONCLUSÃO 
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15 - ESQUEMA DE AVALIAÇÃO DA PRÁTICA SUPERVISIONADA 
 

Parte I = 100 horas 
*Revisão de conteúdos, com realização de questionários: 
- Ética; biossegurança; efeitos fisiológicos e contra-indicações da massagem; toque; avaliação e 
evolução de condutas massoterapêuticas. 
* Apostila sobre sistema linfático e linfedema. 
* Leitura de artigos e apostilas sobre os assuntos supracitados. 
* Assistir vídeos de drenagem linfática manual e sobre o toque. 
* Participar do workshop sobre drenagem linfática (5 alunos máx.) 
* Realização do relatório 1: 
Este relatório será baseado no estudo de evoluções (de 10 sessões) de um paciente sugerido 
pelo aluno, podendo ser determinado pela supervisão. 
 
Parte II = 100 horas 
* Realização do relatório 2: 
Este estudo fará a relação de uma patologia apresentada por um paciente (pode ser o esmo do 
relatório 1) e as formas de tratamento massoterapêutico de acordo com os efeitos fisiológicos da 
manobras utilizadas. 
* O aluno continuará a ser avaliado de acordo com o seu posicionamento em relação ao paciente 
(ética), com as normas de biossegurança, suas avaliações e evoluções e disciplina (quanto a 
horários e estudos). 
* Leitura de artigos de fisiologia. 
* Workshop sobre tração e alongamentos. 
 
Parte III = 120 horas 
* Realização do relatório 3: 
Estudo tipo estudo de caso, onde o aluno fará a junção das premissas do relatório 1 com as 
premissas do relatório 2. Pode ser baseado no mesmo paciente. 
Neste constará à avaliação e histórico do paciente; revisão sobre a fisiologia e fisiopatologia do 
caso; suas formas de tratamentos massoterapêuticos; e resumo das evoluções; avaliando os 
efeitos do tratamento. 
* O aluno continuará a ser avaliado de acordo com o seu posicionamento em relação ao paciente 
(ética), com as normas de biossegurança, suas avaliações e evoluções e disciplina (quanto a 
horários e estudos). 
* Leitura de artigos de fisiopatologia. 
* Pompagem e tuiná. 
 
Conceitos de avaliação: 
NA (Não Acompanha) – nota abaixo da média. 
AR (Acompanha Regularmente) – na média. 
AS (Acompanha Satisfatoriamente) – acima da média 
AP (Acompanha Plenamente) – nota máxima. 

·  Para o aluno ser aprovado na disciplina é necessário que este obtenha o conceito de AS 
ou AP. Caso não o atinja será realizada uma reunião com a supervisão, fora do horário 
de estágio, para devida orientação. 

·  O aluno terá um retorno de sua avaliação ao final de cada etapa da disciplina. 
·  A o conceito final será de 50% teórico-prática e 50% condutas. 
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PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA PRÁTICA SUPERVISIONADA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ALUNO: __________________________________________________________. 
CURSO: __________________________________. TURMA: _______________. 

Trabalhos, questionários e relatórios. 

Justificativa 1: 
 
 
 

Nota: 
 
 

Posicionamento ético, moral e disciplinar de 
respeito às normas de estágio. 

Justificativa 2: 
 
 

Nota: 
 
 

Evolução prática das técnicas de 
massoterapia; 

Integração terapeuta – equipe – paciente; 
Embasamento técnico - científico. 

Justificativa 3: 
 
 
 
 

Nota: 
 
 
 
 

 Média Final:  
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16 - NORMAS DA PRÁTICA SUPERVISIONADA 
 

I. Após o uso, as cubetas, as espátulas, as bisnagas devem ser lavadas em água corrente 
e sabão antes e depois do atendimento. Quando necessário repor o creme nas 
bisnagas. 

 
II.  O estagiário deve sempre seguir as orientações da preceptoria/supervisão. Caso tenha 

alguma dúvida, pergunte. 
 

III. Nunca libere o paciente sem autorização da preceptoria/supervisão. 
 

IV. Nunca inicie uma conduta com o paciente sem a orientação da preceptoria/supervisão. 
 

V. Sempre organize a sala após o atendimento, trocando os lençóis, fronhas e toalhas. 
 

VI. O estagiário deve cumprir os horários pré-combinados, iniciando pontualmente as 
atividades no horário de entrada pré-definido e só encerrando suas atividades no horário 
de saída. Ex: Se o seu horário de saída é às 18:00hr, este é o horário que deve encerrar 
suas atividades, e não o horário que deve estar saindo da SOGAB. 

 
VII. Se houver necessidade de não comparecer no dia e horário de estágio pré-combinado, o 

aluno deverá notificar por escrito a preceptoria/supervisão com no mínimo uma semana 
de antecedência. 

 
VIII. Em casos de faltas imprevistas o aluno se responsabiliza em comunicar a 

preceptoria/supervisão e contatar outro estagiário para substituí-lo neste dia. 
 

IX. Em casos de falta por motivo de saúde o aluno deve apresentar atestado médico à 
secretaria. 

 
X.  Apague as luzes das salas após o atendimento, e certifique-se que o interruptor da 

extensão e rádio estejam desligados. 
 

XI.  Após utilizar o computador, desligue-o corretamente. 
 

XII.  Evite abordar assuntos que envolvam a Instituição (SOGAB) e colegas com os 
pacientes. Caso perceba alguma atitude inadequada, comunique a 
preceptoria/supervisão.  

 
XIII. Não questione condutas orientadas pela preceptoria/supervisão na frente do paciente. O 

estagiário é livre para questionar e dar palpites sobre as condutas, porém, estes devem 
ser feitos fora da sala de atendimento. 

 
XIV. Devem-se acompanhar os pacientes até a saída após o atendimento. 

 
XV. Nunca atender o celular durante o atendimento. Em caso de emergência deixar o celular 

na secretaria para ser anotado o recado. 
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XVI. Para retirar um livro ou CD, solicite-o à secretária e/ou preceptoria e assine o controle de 
retirada. Após a consulta, o mesmo deve ser entregue em mãos. Danos serão de 
responsabilidade do aluno. 

 
XVII. Sempre faturar o paciente antes de encaminhá-lo à sala de atendimento, e evoluir a 

conduta realizada. Qualquer dúvida sobre a evolução ou procedimento realizado com o 
paciente, pergunte à preceptoria/supervisão. 

 
XVIII. Ao liberar o paciente, passar na secretaria com a pasta do mesmo para registro/visto do 

atendimento pela secretária. A secretária em seguida devolve a pasta para o aluno fazer 
o registro da evolução. Caso o paciente queira fazer algum pagamento, a pasta fica com 
a secretária.  

 
XIX. O estagiário não está restrito apenas ao atendimento de pacientes, sendo também, 

função deste a realização de atividades de ensino delegadas pela 
coordenação/preceptoria (artigos, pesquisas na internet, relatório de evoluções do 
paciente...).  

 
XX. As atividades de nível teórico devem obedecer ao prazo de entrega estipulado pela 

supervisão, sendo este um critério relevante na avaliação. 
 

XXI. Mantenha sempre com os clientes/pacientes o clima de cortesia. Qualquer insatisfação 
comunique a preceptoria/supervisão. 

 
XXII. Mantenha postura profissional, fazendo o possível para que não haja aproximação 

emocional excessiva com o paciente, assim como as brincadeiras desnecessárias, 
evitando o máximo de interpretações errôneas. 

 
OBS.: O não cumprimento das normas citadas acima, acarretará em advertências.  
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17 - QUESTIONÁRIOS E ATIVIDADES DE AVALIAÇÃO TEÓRICA DA PRÁTICA 
SUPERVISIONADA 

 
Indicações e Contra-Indicações da Massagem Aplicada 

 
·  Massagem em paciente com fratura: 

o Indicações: A massagem estimula o fluxo sangüíneo local, melhorando o aporte 
de nutrientes para as novas células que estão se formando, contribuindo assim, 
para uma boa reconstituição tecidual. Além disto, as manobras da massagem 
auxiliam para a redução do edema local e aderências internas, amenizando 
também cicatrizes externas. As manobras de massagem indicadas para a 
realização de massagem em paciente com fratura são: deslizamento, effleurage, 
amassamento, rolamento, beliscamento, torcedura, fricção e manobras de 
drenagem linfática. 

o Contra-indicações: É de extrema importância o cuidado com o posicionamento 
do paciente ao realizar uma massagem, deixando o membro faturado apoiado 
totalmente em uma superfície plana, evitando a possibilidade de ocorrer uma 
refratura. Em caso de fratura recente, a massagem só deve ser feita após 
liberação/indicação do médico ou fisioterapeuta. Em fraturas onde tenha sido 
necessário o uso de fixador interno ou externo, fraturas expostas em que haja 
pontos ou, ainda, a cicatrização incompleta, é necessário fazer uso de luvas e 
gel (no lugar do creme), também evitando tocar a região, excluindo assim, 
qualquer possibilidade de infecção. As manobras contra-indicadas nestes casos 
são: manobras de percussão (tapotagem, cutilada, socamento, batimento). 

 
·  Massagem em paciente idoso: 

o Indicações: A massagem no idoso é bastante indicada, principalmente 
manobras relaxantes e terapêuticas. A massagem relaxante é importante devido 
aos seus benefícios orgânicos e psicológicos; além de melhorar o aporte 
sanguíneo tecidual, também contribui para amenizar o sentimento de carência 
que afeta muitos idosos. Já as manobras terapêuticas, como alongamentos, 
trações e mobilizações, proporcionam uma melhora na amplitude de movimento 
articular.  

o Contra-indicações: Pessoas, principalmente mulheres, acima de 40 anos de 
idade são mais susceptíveis a osteoporose. Sendo então, como contra-
indicação massagem com pressão e manobras de percussão, evitando, assim, 
possíveis fraturas. Também é importante ressaltar o cuidado ao realizar trações 
e mobilizações, trabalhando com movimentos leves e sempre respeitando o 
limite articular do paciente. 
Deve-se também ter atenção a problemas cardiovasculares com, por exemplo, a 
hipertensão. 

 
·  Massagem em paciente com contratura muscular: 

o Indicações: Em casos de contraturas musculares, a massagem deve respeitar o 
limite da dor do paciente, iniciando sempre com movimentos suaves e leves, e 
gradativamente aumentando a pressão. A massagem ativa a circulação 
sangüínea local, melhorando a nutrição tecidual, auxiliando para a remoção de 
catabólitos, além de proporcionar um efeito sedativo. As manobras indicadas em 
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casos de contraturas muito recentes são deslizamentos, fricções, effleurage, 
amassamento, Cyriax (pontos de pressão). Já para contraturas mais crônicas, 
pode-se utilizar também, manobras de percussão e rolamentos, sempre 
respeitando o limite de dor do paciente. 

o Contra-indicações: Em contraturas agudas são contra-indicadas manobras 
vigorosas e com muita pressão, devido ao risco de micro-lesões (pequenas 
rupturas) que levam ao aumento do processo inflamatório já instalado; assim 
como também se deve ter cuidado ao realizar mobilizações e alongamentos no 
local da lesão, sempre respeitando o limite do paciente. 

 
·  Massagem em paciente com hérnia de disco, espinha bífida oculta e 

espondilolistese: 
o Indicações: É importante lembrar que toda dor gera uma resposta antálgica, e 

por isso, muitas vezes a massagem é indicada, não sobre o local afetado pela 
patologia, mas sim, nas regiões próximas. É o caso das patológicas acima 
citadas, nestas a massagem é indicada principalmente devido às reações 
antálgicas, aliviando a dor e a tensão muscular. Pode-se realizar a massagem 
sobre o local, porém esta deve ser leve e sem pressão, objetivando um efeito 
sedativo. 

o Contra-indicações: Deve-se ter cuidado ao realizar a massagem sobre o local da 
lesão, assim como também, as mobilizações e alongamentos que envolvam 
esta região. São contra-indicadas sobre o local, manobras de percussão e com 
pressão. 

 
·  Massagem em paciente com artrose (desgaste articular): 

o Indicações: Na reabilitação de paciente com artrose faz-se necessário a 
massagem, pois como o fortalecimento muscular faz parte do tratamento e o 
paciente torna-se impossibilitado de alongar-se, em virtude da patologia, a 
massagem atua no intuito de desintoxicar a musculatura exercitada. As 
manobras de tração são bastante úteis, pois na artrose ocorre uma redução do 
espaço articular e, durante este procedimento proporciona um alívio no 
desconforto sentido pelo paciente. É indispensável o posicionamento adequado 
para massagem em um paciente com artrose, estabilizando as articulações, 
para que não fiquem estendidas, evitando uma compressão articular, o que 
pode causar dor. 

o Contra-indicações: Deve-se ter cuidado ao realizar mobilizações articulares; 
estas podem ser executadas, porém, sempre após e associadas à técnicas de 
tração, impedindo assim, um possível atrito articular que pode causar dor e 
desconforto, piorando a lesão. 

 
·  Massagem em paciente com depressão: 

o Indicações: A massagem proporciona sensação de bem-estar e conforto a quem 
recebe. Por este motivo, é muito indicada para pacientes que sofrem de 
depressão. A depressão tem como uma de suas conseqüências a tensão 
muscular, que provoca diversas contraturas musculares. Portanto, a massagem 
não deve ter apenas uma visão terapêutica aplicada, mas nestes casos, 
também é importante trabalhar o toque no paciente de uma forma holística. Uma 
indicação é o Tuiná.  



 

 

SOGAB- Sociedade Gaúcha de Aperfeiçoamento Biomédico e Ciências da Saúde 
Instituto Francisco Pacheco Dias 

 

 

Borges de Medeiros n° 293 Bairro: Rio Branco Novo Hamburgo RS  CEP 93310280 
Fone: (51) 30668930 Cel. 8114-0456    www.sogab.com.br   sogab@sogab.com.br      

42 

o Contra-indicações: A depressão não apresenta contra-indicações para a 
massagem, porém deve observar outras limitações físicas do paciente que 
possam impossibilitar ou limitar o atendimento. 

 
·  Massagem em paciente com distensão muscular: 

o Indicações: A massagem é extremamente importante na recuperação de 
distensões musculares na fase crônica, e sob liberação médica. Seus efeitos 
incluem melhora do fluxo sangüíneo local, necessário para o tecido que está se 
regenerando, além de auxiliar na reorganização da disposição das fibras 
musculares. Nesta fase as manobras mais indicadas são deslizamentos, 
amassamento, fricções, rolamento, torcedura e beliscamento. 

o Contra-indicações: A massagem é contra-indicada na fase aguda, e até que seja 
liberada pelo médico, sob risco de piora da lesão. Mesmo na fase crônica, deve-
se ter cuidado com alongamentos, trações e mobilizações. Manobras muito 
vigorosas como as de percussão, também não são indicadas mesmo após a 
liberação médica.  

 
·  Massagem em paciente com varizes e tromboses: 

o Indicações: Uma massagem leve e suave e bastante indicada em pacientes com 
varizes (salvo suspeita de trombose), pois melhora o fluxo sanguíneo de retorno 
venoso, amenizando possível edema e dor nos membros inferiores. A 
massagem mais indicada é a drenagem linfática. 

o Contra-indicações: Em paciente com trombose é totalmente contra-indicada 
qualquer técnica de massagem, pois como esta estimula a circulação sanguínea 
pode vir a deslocar o trombo. Este deslocamento pode vir a proporcionar 
complicações, como por exemplo, as embolias.  

 
Questionário 1: 
 
RESPONDA: 

1) Descreva que conduta você realizaria em um paciente com: 
a. Artrose e varizes: 
b. Distensão muscular e osteoporose; 
c. Osteoporose e depressão: 
d. Paciente idoso com contratura muscular: 
e. Fraturas e depressão: 
f. Hérnia de disco e contratura muscular: 
 

2) Justifique suas condutas em cada paciente acima citado: 
 

 
O comportamento ético de estagiários de massoterapia na equipe 

multidisciplinar de saúde 
 
Posicionamento ético em relação ao paciente. 
Massoterapeuta é o profissional que trabalha com massagem, com terapia através das mãos. 
Porém seu trabalho não se restringe somente a fazer massagens, mas sim a tratar o paciente, 
cuidar dele, ter um posicionamento correto, ético e profissional perante ele e a sociedade. Para 
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nos tornarmos profissionais massoterapeutas, necessitamos de um curso, onde aprenderemos 
todas as competências teóricas e práticas de técnicas para executar o nosso trabalho. E durante 
o estágio temos a oportunidade de realmente exercitamos tudo o que nos foi ensinado na teoria, 
colocamos em prática todas as disciplinas pelas quais passamos, desde “fundamentos de 
saúde” até “fisiopatologia”, todas elas necessárias para nos formar profissionais competentes e 
seguros de nosso trabalho.  
Quando decidimos ser massoterapeuta, temos que nos sentir como tal desde o primeiro dia de 
aula, e não apenas depois de concluído o curso e o estágio. O tornar-se profissional também 
necessita de aprendizado, de exercício, assim como aprender uma técnica nova de massagem. 
Para termos domínio sobre a técnica necessitamos de muita prática.  
Durante o estágio curricular temos a oportunidade não só de aperfeiçoarmos as técnicas 
aprendidas em aula, mas também de nos aperfeiçoarmos como profissionais. Ao realizarmos o 
estágio devemos já nos colocar no lugar de profissionais, com responsabilidades técnicas e 
éticas sobre nosso paciente, lembrando de premissas importantes como o respeito com a libido 
do paciente, conquistando gradualmente  a sua confiança técnica, ética e moral. Desta forma 
todo procedimento realizado deve ser explanado, fazendo com que o mesmo se mantenha 
sempre seguro. No caso de acontecer de o paciente sentir-se mal durante o atendimento, nossa 
primeira conduta é tentar manter-nos calmos para tranqüilizar o paciente, evitando a 
possibilidade de piorar o quadro, então, tomar as devidas providências, como verificação da 
pressão arterial, primeiro socorro, ou até mesmo de encaminhamento ao médico. 
Na massoterapia muitos profissionais de ambos os sexos tem reportado sobre ataques de 
assédio proveniente de pacientes ipsi ou contra-lateralmente de ambos os sexos. Quando tal 
fato ocorrer o profissional/estagiário deve estar preparado para explicar os limites dos 
procedimentos exercidos de forma que não haja constrangimento  ou que o constrangimento 
seja eufemisado pelo profissional, que em primeira instância deve ser claro quanto às intenções 
e “dar a volta“ na situação. Caso haja reincidência, condutas mais duras devem ser tomadas, no 
intuito de preservar a integridade física e moral do profissional.  
É muito importante tomar cuidado ao gerar aproximações emocionais com um paciente. Deve 
haver uma separação formal do profissional e do amigo, do profissional e do esposo. Deve-se 
utilizar de um ritual formal a ser incorporado para que haja uma sinalização da distinção destas 
partes do todo. Instrumentos como o tratamento pela titulação profissional, uso do  jaleco ou 
uniforme auxiliam neste ritual, mas o comportamento também deve modificar, como, por 
exemplo, evitar comentários de sua vida particular. Muitas condutas ou intervenções terapêuticas 
não são executadas por profissionais com membros de sua própria família para evitar a 
influência emocional ou mesmo a banalização da intervenção. Durante um atendimento de 
massoterapia, a atenção concentrada do terapeuta no paciente, em combinação com as 
agradáveis sensações físicas da massagem, estabelece com freqüência uma relação pessoal de 
intimidade e confiança. Nesta situação o paciente pode confidenciar várias situações e 
problemas de sua vida particular e muitas vezes até pedir a opinião do terapeuta para a 
resolução de seus problemas. Neste caso, deve-se sempre tentar manter a maior neutralidade 
possível, a fim de proteger-se, pois o paciente pode vir a culpar o terapeuta, caso sua opinião o 
tenha prejudicado. Além disso, é antiética a interferência de um profissional da saúde na vida 
pessoal de um paciente (ver o código de ética da profissão). 
 
Posicionamento ético na equipe multidisciplinar. 
Vimos anteriormente a importância de sentir-se um massoterapeuta já a partir do primeiro dia de 
aula em um curso, e de exercitar essa postura com os pacientes já no estágio. Porém ao 
tornarem-se massoterapeutas não significa que todos trabalharão em um gabinete de 
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massoterapia isolados. Existem muitos campos de trabalho, como o próprio gabinete, clínicas de 
fisioterapia ou estéticas, hospitais, salões de beleza, etc. Por isso deve-se também estar 
preparados a trabalhar juntamente com outros profissionais. Quando se trabalha com uma 
equipe, deve-se trabalhar em equipe. O que isso quer dizer? Quando se opta por participar de 
uma equipe de trabalho o massoterapeuta deve se comprometer com suas obrigações nessa 
equipe, obrigações combinadas entre os membros da equipe e obrigações próprias da 
instituição. Em cada instituição e em cada equipe de trabalho pode haver diferenças entre as 
maneiras de se relacionar e desenvolver seu trabalho. Em cada lugar estas devem ser 
respeitadas, para a obtenção de um melhor resultado na realização do trabalho.  
Pode-se perceber a importância da cooperação para com a equipe, seja profissional formado ou 
estagiário, em uma situação como essa: é combinado, ou é regra da instituição que quando 
houver a necessidade de faltar ao estágio ou o trabalho, que isso seja avisado com 
antecedência. Acontece então de o membro da equipe que é responsável por fazer a marcação 
dos pacientes, faz esse agendamento contando com a sua presença, e você não aparece no 
estágio. Como atender os pacientes com qualidade, com um membro da equipe faltando? Claro 
que não podemos descartar a possibilidade de adoecimento, mas para isso existe atestado 
médico. É importante que quando aconteça algum problema urgente, a equipe seja avisada e 
receba alguma satisfação, ao contrário poderá transparecer que o indivíduo não manifesta com 
seu trabalho e sua equipe, podendo desmotivar o esforço de trabalho de toda a equipe, 
diminuindo a qualidade do atendimento e conseqüentemente a quantidade de trabalho. Da 
mesma forma quando é combinado, por exemplo, que a última pessoa a prestar atendimento ao 
paciente, deva deixar a sala de atendimento organizada, e esse o faz pela metade ou não o faz. 
Isso acaba por sobrecarregar algumas pessoas da equipe, tornando o trabalho desgastante e 
cansativo. A cooperação de todos os membros da equipe multidisciplinar acaba por contribuir em 
um trabalho mais satisfatório e seguro para todos. Quando sabemos que podemos contar com 
nossos colegas de trabalho, trabalhamos com muito mais vontade e ânimo, pois um apóia o 
outro. E assim como o posicionamento profissional com o paciente pode ser exercitado durante 
os atendimentos no estágio, também temos essa oportunidade quanto ao posicionamento 
adequado em relação à equipe de trabalho.  
Então massoterapeutas em estágio, convido-os a experimentar a profissão não só em suas 
premissas técnicas, mas também no seu sentido mais amplo, como profissional da área da 
saúde. 
 
Questionário 2: 
 
Responda as seguintes questões com base nos textos acima: 
 

1. Como proceder quando um paciente, durante o atendimento passa a referir mal estar e 
enjôo e você olha para ele e o mesmo se apresenta pálido e com sudorese? 

 
2. O ambiente de tratamento massoterapêutico favorece o desabafo do paciente sobre 

problemas particulares íntimos. O que você faria se uma paciente lhe contasse que 
desconfia que seu companheiro esteja saindo com outra mulher? 
(  ) Diria a ela: - meu Deus, que cafajeste!!! Você tem que se separar dele. 
( ) Aconselha-a a conversar com o esposo e investigar a situação antes de tomar 
qualquer decisão, pois pode sua desconfiança não se confirmar. Tentando manter-se o 
mais neutro possível. 
(  ) Fingiria que não ouviu nada, afinal você não quer se envolver na história. 
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3. Quais as condutas mais corretas que devo manter em relação a equipe multidisciplinar 

de trabalho da qual faço parte? 
 

 
Questionário 3: 

Questionário de Ética 
 

1. Defina ética e moral. 
 
2. O que é deontologia? Qual a sua importância? 

 
3. Em um caso em que paciente casado, com dois filhos, que sofre de estresse, depressão 

e problemas emocionais, se submete a um tratamento massoterapêutico, para alívio de 
tensões psicossomáticas. Ao longo do tratamento o paciente passa apresentar melhoras 
e em uma dada circunstância este refere estar apaixonado pela terapêuta em certo 
momento. Ciente que não houvesse nenhuma possibilidade, o paciente requer tocar no 
assunto. Assinale qual(s) a(s) conduta(s) que você adotaria: 

 
(   ) Fingiria que nada aconteceu, desviaria o assunto até que o mesmo desistisse de seus 
intentos. 
(  ) Passaria o paciente para uma colega e desviaria o assunto até que o mesmo desistisse 
de seus intentos. 
(  ) Dialogaria com o paciente ressaltando que a situação é comum no quadro emocional 
dele devido ao estado emocional fragilizado, mas que se saíssem algumas vezes não 
haveria problema desde que sua esposa e a supervisão do estágio de nada ficassem 
sabendo. 
(  ) Não dialogaria com o paciente mesmo considerando seu estado emocional fragilizado, 
pois massoterapêutas não são psicologos, são apenas massagistas. 
(  ) Conversaria com o supervisor do estágio e em consenso, dialogaria com o paciente, 
sendo muito prestativo(a) com o mesmo devido a sua condição, vinculada a depressão, 
ressaltando que a situação é comum no quadro emocional dele devido ao estado emocional 
fragilizado e que o adequado, caso o mesmo não consiga superar esta situação é que este 
retome seu tratamento com uma colega.  
(  ) Considerando ser uma situação de assédio, o mesmo deve ser cortado, não devendo a 
terapeuta manter nenhum diálogo, pois dane-se o estado de estresse, este tarado tem mais 
é que se matar por tristeza e não devemos ter misericórdia com este paciente. 
(  ) Dialogaria com o paciente ressaltando que a situação é comum no quadro emocional 
dele devido ao estado emocional fragilizado, mas caso o mesmo insistisse, todas as 
medidas e cuidados devem ser tomados para preservar a integridade física e moral do 
profissional. 
 
4. Escreva sobre o que você entende sobre os seguintes artigos do Código de Ética da 

Associação dos Profissionais Massagistas do Rio Grande do Sul? 
a.  Art. 10 – Quando incitado por qualquer pessoa ou cliente, não emitir nenhum 

comentário à colega seu, evitando principalmente comentários sobre os 
procedimentos de um profissional habilitado. 
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b. Art. 7 – Não se envolver, em hipótese alguma, emocional ou amorosamente 
com o cliente. 

c. Art. 12 – Não evocar para si o cliente que saiba estar sendo cuidado por outro 
colega habilitado ou outro profissional correlato, sem conhecer as razões ou 
fundamentos do cliente e, se possível, com o conhecimento do colega 
profissional explicando ao mesmo que foi procurado pelo cliente livre e 
espontaneamente. 

d. Art. 15 – Não expor o cliente a situações incômodas ou vexatórias, obrigando-o 
a qualquer ato que não for do interesse do mesmo. 

e. Art. 5 – Guardar absoluto sigilo profissional com relação aos clientes, fichários, 
anotações e quanto às formas ou sinais que saiba em razão de sua atividade 
profissional ou familiar, seja com parentes do massagista ou parentes do cliente. 

f. Art. 13 – Informar sempre ao cliente os insucessos ou incertezas que possa ter 
daquilo que se deseja, não prometendo nenhuma solução, miraculosa ou 
revolucionária. 

 
 
Questionário 4: 

 
Questionário de saúde do trabalho e biossegurança 

 
1. Cite três exemplos de infecção cruzada. 
2. Cite dois exemplos de riscos ambientais químicos, físicos e biológicos. 
3. De que maneira o HIV pode ser transmissível em uma sala de massagem? 
4. Como deve ser o ambiente adequado para massoterapia? 
5. Como deve ser a aparência adequada do massoterapeuta? 
6. O que fazer em caso de o paciente apresentar uma infecção cutânea? Posso 

atendê-lo? Se sim, como procedo? 
7. Como o massoterapeuta deve proceder quando estiver com gripe ou resfriado? 
8. Quais são os materiais necessários para a higienização do gabinete de massagem e 

quando devem ser utilizados? 
9. Quais são as posições do paciente ao leito para aplicação de massagem geral na 

porção posterior e anterior? E no caso de uma gestante? 
 
 

Questionário 5: 
 

Questionário de Avaliação e Evolução de Condutas Massoterapêuticas 
 

1. Quais são as partes que compõem uma avaliação? 
2. Para que serve uma anamnese? Quais seus elementos e qual a importância de 

cada elemento? 
3. Por que é importante realizar o exame físico? Em que momentos, em um 

atendimento, o realizamos? 
4. Qual a diferença entre sinais e sintomas? 
5. O que é um Registro de Evolução? Por quais elementos ele é composto? 
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18 - PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA DISCIPLINA DE PRÁTICA 
SUPERVISIONADA EXTERNA 

* Os termos formulários e demais documentos para estes e outros procedimentos estão 
disponíveis nos links de atendimento virtual da secretaria no site: www.sogab.com.br 

 
 

Liberação para a prática supervisionada 
A Sogab oferece aos seus alunos, prática supervisionada dentro da própria instituição 

ou mesmo em locais conveniados, este constitui no estágio ou prática supervisionada intra-
institucional. No entanto é permitida a realização de estágio extra-institucional com a aprovação 
docente conforme o caso, após o cumprimento de uma carga horária mínima de estágio dentro 
da instituição. Ao término da disciplina de Introdução à Massoterapia é realizada uma avaliação, 
a partir da qual o professor responsável poderá ou não liberar o aluno para o início da prática 
supervisionada. Ao liberar o aluno, o professor responsável deve comunicar à supervisão do 
estágio, e aluno deve preencher uma solicitação na secretaria da instituição, informando à 
supervisão do estágio sobre a sua disponibilidade de horário para a realização da prática. 

A supervisão do estágio se responsabiliza por organizar a grade de alunos e seus 
respectivos horários, comunicando por telefone e e-mail o que ficou estabelecido. 

Ao iniciar a prática supervisionada o aluno deve ter em mãos o Manual do Aluno, no 
qual constam todas as normas para a devida realização desta disciplina, o modo de avaliação e 
os exercícios exigidos. 

Ao término da carga horária estipulada, o aluno deve comunicar o mesmo à 
supervisão com uma semana de antecedência e apresentar sua relação de horas para que 
possa ser realizada sua avaliação final da disciplina. 

É de interesse da escola que aluno conclua toda a carga horária determinada para 
esta disciplina em nosso ambulatório, porém, se o aluno desejar, poderá realizar parte desta 
carga horária em outra instituição, desde que cumpra todas as normas estipuladas para esta 
modalidade. 

A carga horária mínima realizada em nosso ambulatório exigida pela escola é de 
100hs (de acordo com a avaliação do aluno por parte da supervisão). 

Para a realização da prática supervisionada externa é necessário que o aluno 
apresente na secretaria da escola a documentação do profissional que assumirá sua supervisão 
(carteira profissional no caso de Fisioterapeuta ou Médico; RG, CPF, në. de registro na Feplam e 
alvará, no caso de Massoterapêutas) e que encaminhe ao seu supervisor o Termo de 
Supervisão Externa Direta Consentida e Informada (TSEDCI) e a carta de orientação sobre a 
disciplina. 
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TSEDCI - Termo de Supervisão Externa Direta Consentida e Informada 
 
Nome do Supervisor: _____________________________________________________ 
RG:________________________CPF:_______________________________________ 
(   ) Massoterapêuta Feplam N° ___________ (   ) Fisioterapeuta Crefito N°  _________ 
Telefone: ___________ Cel. ___________ E-mail:_____________________________ 
Aluno: _________________________________________RG_____________________ 
É do meu conhecimento que o aluno supracitado, necessita realizar estágio curricular em 
massoterapia com até 320hs, considerando os artigos abaixo relacionados: 
Art. 1° Cabe ao supervisor preencher devidamente a ficha de avaliação do estagiário curricular, 
entregue pelo aluno, observando os critérios nela estabelecidos. 
Art. 2° Cabe ao supervisor e aluno o preenchimento e assinatura da ficha de controle de 
estágio, explicitando o horário e a carga horária total efetivada. 
Art. 3° Cabe ao aluno realizar todos os trabalhos teóricos e relatórios pertinentes para a 
validação do estágio. 
Art. 4° É da responsabilidade do aluno fornecer ao supervisor uma copia do manual do aluno e 
do supervisor exigir a disposição da mesma. 
Art 5° Tomam conhecimento e assumem fiel cumprimento para  supervisor  e aluno das normas 
de prática supervisionada  através do manual do aluno exposto no site www.sogab.com.br. 
Art. 6 ° Estão cientes para supervisor e aluno que não poderão haver faltas do aluno no estágio 
curricular sem aviso prévio de  três dias, ou entrega de atestado médico. 
Art. 7° A receita dos atendimentos realizados pelo aluno é destinada ao supervisor de estágio, 
como bonificação da supervisão, não sendo necessária em nenhum aspecto à remuneração do 
aluno dentro do período de estágio curricular. 
Art. 8° Cabe ao supervisor determinar possível bolsa de incentivo ao aluno para realização de 
estágio de forma facultativa e espontânea, dentro do prazo de estágio curricular sem que haja 
qualquer vínculo empregatício. 
Art 9° O ato da supervisão externa é uma prática facultativa, considerando que a escola fornece 
gratuitamente ao aluno a prática supervisionada na própria sede da escola sendo interesse 
manifesto espontaneamente entre supervisor externo e aluno, sem qualquer vínculo 
empregatício com a escola. 
Art. 10° A carga horária do estágio considera a entrada e a saída do aluno mesmo que não haja 
atendimento no tempo integral do estágio, mas com atendimento mínimo de dois (02) pacientes 
por turno. 
Art. 11° Caso haja dúvidas sobre a realização, avaliação do estágio, normativas e 
procedimentos, caberá ao supervisor ou aluno notificar a supervisão geral interna de prática 
supervisionada pelo telefone (51) 3066 8930. 
Art. 12ë Cabe ao supervisor a responsabilidade técnica do estágio, realizando a prescrição das 
técnicas devidas conforme a legislação e habilitação profissional. 
Sendo que em comum acordo resolvem em consonância com os presentes termos, aluno e o 
supervisor de estágio curricular externo firmam o presente termo de compromisso para 
realização de estágio curricular. 

 
____________________, ___ de __________200__ 

 
 
 
 

 
________________________ 
Assinatura e Carimbo do Supervisor 
 

 
________________________ 
Assinatura do Aluno 
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CARTA AOS SUPERVISORES EXTERNOS DO ESTÁGIO CURRICULAR DO CURSO DE 
FORMAÇÃO EM MASSOTERAPIA SOGAB 

 
O Curso de Formação em Massoterapia Sogab possui carga horária de 740hs, sendo 

destas 320hs destinados à prática supervisionada. É necessário que o aluno realize no mínimo 
100hs de prática supervisionada na Clínica Sogab, estando livre para executar o restante em 
outra instituição. É do interesse da SOGAB que o estágio, ou seja, a prática supervisionada 
externa seja realizada por um profissional devidamente habilitado, para garantir a lisura e a ética 
institucional. Por isso para que possa ser certificado o estágio fora da Clínica Sogab, é 
necessário que aluno apresente documentos específicos dos responsáveis pela sua supervisão 
fora da escola; são os documentos: 
a) Para o massoterapêuta supervisor: 
•Cópia do RG e CPF 
•Cópia do certificado com registro da Feplam 
•Cópia do alvará de funcionamento do local onde será realizado o estágio. 
b) Para o(a) fisioterapeuta supervisor: 
•Cópia da carteira profissional 
 
            As normas para a realização da prática supervisionada externa estão no TSEDCI - Termo 
de Supervisão Externa Direta Consentida e Informada, que deve ser assinada pelo supervisor 
externo e entregue na secretaria da escola antes do início das atividades para que possa 
começar a valer o estágio curricular externo. 
O supervisor também deverá assinar o controle de horas para estágio que deverá ser 
encaminhado pelo próprio aluno. 
O aluno deverá registrar as suas avaliações e evoluções junto a prontuários e fichas 
rigorosamente, sendo avaliado pelo supervisor externo que emitirá um parecer final sobre o 
estágio do aluno. 
 
Atuação nos Gabinetes de Massoterapia: 
Conforme a lei n.ë 3.968 de 05 de Outubro de 1961  
 
Atuação nas Clínicas de Fisioterapia e Reabilitação 
Conforme orientação do CREFITO-5 o aluno poderá realizar tratamento complementar de 
reabilitação com técnicas de massoterapia ocidental e oriental, podendo realizar atendimentos 
completos com sessões integrais de massoterapia/massagem ou mesmo atuar realizando 
massagens aplicadas em regiões do corpo conforme prescrição médica ou fisioterapêutica, 
auxiliando o processo multidisciplinar de recuperação do indivíduo. É vedado ao massoterapêuta 
utilizar de técnicas e recursos privativos do Fisioterapeuta. 
Para ter validada sua prática supervisionada externa o aluno deve entregar à secretaria toda a 
documentação exigida, junto com o TSEDCI assinado pelo supervisor externo antes de iniciar 
suas atividade externas, e ao término da carga horária estipulada, apresentar uma avaliação do 
seu supervisor externo (no modelo que consta na página 35 deste manual – justificativa 1 e 2), 
sua relação de horas, as evoluções e avaliações dos pacientes atendidos neste período.  
>>>PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA PRÁTICA SUPERVISIONADA (Baixar no site) 
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19 - ROTEIROS DO SEMINÁRIO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
 

ROTEIRO DO ANTEPROJETO 
 

1. JUSTIFICATIVA 
2. OBJETIVOS: Geral e Específicos (Específicos não tem no qualitativo) 
3. PROBLEMA (objetivo em forma de pergunta) 
4. HIPÓTESES (quantitativo) / PERGUNTAS NORTEADORAS (qualitativo) 
5. METODOLOGIA 
6. EMBASAMENTO TEÓRICO (em tópicos) 

 
ROTEIRO DO PROJETO DE PESQUISA 

 
1. CAPA:  

 
 
 
 
 
 
 

2.  SUMÁRIO 
3. INTRODUÇÃO 
4. OBJETIVO 
5. PROBLEMA DA PESQUISA 
6. PERGUNTAS NORTEADORAS ou HIPÓTESES (CASO SEJA QUANTITATIVO) 
7. METODOLOGIA 
8. EMBASAMENTO TEÓRICO 
9. ANÁLISE, INTERPRETAÇÃO E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 
10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
11. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 
12. ANEXOS 

 
OBS: 
Fonte: Arial ou Times New Roman 
Tamanho da fonte: 12 
Alinhamento: Justificado 
Espaçamento / Entre Linhas: Duplo 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Nome da Escola 
 

TÍTULO 
 

Nome do Aluno 
Nome Orientador 

Data 
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20 - CONCLUSÃO E CERTIFICADOS DO CURSO 
 
Ao fim das disciplinas teórico-práticas já é possível solicitar o certificado com o registro da 
Feplam na secretaria da escola, mediante uma solicitação por escrito, e pagamento da taxa 
administrativa. Junto ao certificado com o registro da Feplam, o aluno irá receber mais 2 
certificados, um referente ao seminário de conclusão e outro referente ao estágio supervisionado 
realizado com ênfase em reabilitação na clínica Sogab. Se o aluno realizar ao longo do curso de 
formação em massoterapia outros cursos de aperfeiçoamento, como por exemplo, Tuiná, 
Drenagem Linfática, Terapia Estética, entre outros, estes certificados também serão entregues 
juntamente com os demais. Entretanto, os certificados só poderão ser retirados após a entrega 
do seminário de conclusão do curso de Formação em massoterapia e ao término da carga 
horária estipulada para a realização da prática supervisionada. 
 
Certificação fornecida ao aluno ao término do curso: 

1. Certificado com registro na Feplam/Formação Profissional de Massagistas 
2. Certificado da Prática Supervisionada com selo de qualidade da SBRTO – Sociedade 

Brasileira de Reabilitação Traumatológica e Ortopédica  
3. Certificado de titulação de Formação de Massoterapêuta, mediante apresentação de 

Seminário de Conclusão de Curso. 
* Este certificado é facultativo . 
 

Nota sobre a Conclusão de Curso: Ao término das disciplinas teóricas do curso de formação 
em massoterapia pode ser realizada a solicitação de conclusão de curso, para que possa ser 
encaminhado o certificado à Feplam. No momento da solicitação, é pago à secretaria da escola 
uma taxa, que abrange todas as despesas administrativas para a realização deste certificado, 
bem como orientação para o seminário de conclusão. Após esta solicitação, em um prazo de 30 
dias, o aluno já pode retirar o certificado na secretaria da escola. Deve ser ressaltado que o 
certificado só poderá ser retirado após a conclusão da parte prática do curso, ao término das 320 
horas do estágio curricular e após ser entregue o trabalho final do curso, o seminário de 
conclusão. Para realizar a solicitação de conclusão do curso deve ser preenchida a ficha de 
solicitação de conclusão de curso (disponível no site da sogab na secretaria virtual) e 
pagamento das taxas administrativas. Após a solicitação da conclusão do curso o aluno poderá 
solicitar ATESTADO DE CONCLUSÃO de curso, com validade de 30 dias. 
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21 - PROCEDIMENTOS PARA O TÉRMINO DE CURSO DE FORMAÇÃO EM 
MASSOTERAPIA DA SOGAB 

  
Quando se aproximar o término do cronograma do curso de massoterapia a coordenadoria de 
ensino e supervisão em conjunto com a secretaria devem tomar uma série de medidas conjuntas 
de forma antecipatória, para que os procedimentos possam enfim, serem temporizados 
proporcionando que os egrégios possam tomar as medidas formais no tempo certo para cada 
etapa burocrática.  
  
Formatura 
A formatura do Curso de Formação em Massoterapia da SOGAB se caracteriza em uma 
cerimônia cuja complexidade e organização é democraticamente dirigida pelos próprios alunos 
formandos, mas deve ser orientada pelos professores da turma. Cabe realizar uma reunião com 
os professores e alunos na qual se dará a orientação sobre todos os procedimentos aqui 
descritos. A solenidade básica implicará no mínimo na participação de um aluno representante 
orador da turma, a palavra de um representante da diretoria da SOGAB e a palavra dos 
professores envolvidos na formação daquela turma. No ato da solenidade são chamados os 
egrégios para retirarem o atestado de conclusão das disciplinas teórico-práticas. Somente 
receberão o atestado de conclusão das disciplinas teórico-práticas os alunos que devidamente 
realizaram solicitação do certificado de conclusão de curso formalmente junto à secretaria. 
Aqueles que não solicitaram receberão um canudo com uma carta orientando sobre o 
procedimento em questão que deverá ser realizado. É importante lembrar que a formatura se 
refere apenas a uma cerimônia que notifica sobre a conclusão das disciplinas teórico-práticas, 
momento que todos os alunos de uma turma ainda remanescem juntos, já que a prática 
supervisionada é realizada em ambiente clínico em horários e turnos distintos. Aqueles egrégios 
que no ato da formatura já tiverem concluído a prática supervisionada, terão diferencialmente 
enunciada a conclusão total do curso, mencionando inclusive que aquele documento é um 
protocolo válido por cerca de 60 dias, sendo substituído pelo certificado de formação profissional 
de massagistas registrado na Feplam, como é consuetudinário no estado do Rio Grande do Sul. 
Caso o egrégio resolva obter o titulo de Massoterapêuta pela SOGAB o mesmo deverá solicitar 
orientação para monografia junto a secretaria institucional, no máximo até sessenta dias após o 
término do cronograma das disciplinas teórico práticas, tendo um prazo de até 90 dias para 
entrega da monografia, sendo prorrogável somente por pedido do orientador. Os alunos que 
ainda não realizaram a prática supervisionada, tem o prazo de até quinze dias para solicitar a 
prática supervisionada com prazo de até 10 dias para o início das atividades, não podendo 
paralisar esta prática por mais de 3 vezes consecutivas, por tempo maior do que quinze dias 
(paralizações) até a conclusão da carga horária ajustada.  
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Certificado com registro na Feplam/Formação Profissional de Massagistas 
 

(Frente do Certificado) 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Verso do Certificado) 
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Certificado da Prática Supervisionada com selo de qualidade da SBRTO – 
Sociedade Brasileira de Reabilitação Traumatológica e Ortopédica 
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Certificado do Título de Massoterapêuta 
 

 


